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PRotbanp DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

CREDENCIAMENTO 005/2025 

Empresa Proponente: Centro Bios de Estudos e Assesoria LTDA 

CNPJ: 46.958.785/0001-00 
Endereço: 
Telefone: (87)98806-8010/(87)98819-2686 

OBJETO: Credenciamentos de empresas para prestação de serviços de Curso Pré-Vestibular e 

Pré-Enem, através do Sistema de Bolsa Estudo para Alunos da Rede Pública do Município de 

Juazeiro/BA. 

ITEM DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA ENTREGUE 

01 
ENVELOPE com documentação para 
Credenciamento 005/2025. 

( x ) SIM ( ) NA() 

Observações: VIM ENVELOPE LACRADO 

i En$t aw ?Jr° eek)he 
gue por: POLIl NE RO IGUES 

,sts

Recebido por: VAla ttARaiNiv-1)-° SETOR : TERMO DE REFERENCIA 

Data: 08/04/2025 As:10h:05 min. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praga do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ n2 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

23 DE ABRIL DE 2025 ANO XV Nº 03207
BAHIAANO 2025 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

4

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro – Bahia

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 19/12/1979, casada em COMUNHAO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, 
CPF n° 008.086.084-28, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5797304, Órgão expedidor 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e domiciliada na RUA DO 
RIACHUELO, 225, PALHINHAS, PETROLINA, PE, CEP 56.308-270, BRASIL. 

DEMOSTENES MONTEIRO COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
03/07/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
519.671.203-82, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03538305296, órgão 
expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - PE, residente e domiciliado na 
RUA LUCYANNO PATRIOTA, 200, BLOCO H, APT 303, VILA MOCÓ, PETROLINA, 
PE, CEP 56.306-405, BRASIL. 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 07/09/1969, 
DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF 525.785.694-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
3199835, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e 
domiciliada na RUA JOSE BONIFACIO (LOT ARCO-IRES), 100, KM-2, PETROLINA, 
PE, CEP 56.306-790, BRASIL. 

HERMIETE IZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 14/12/1966, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, 
CPF n° 705.103.504-53, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00522265605, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - PE, residente e 
domiciliada na RUA XISTO GRACILIANO, 71, VILA MOCÓ, PETROLINA, PE, CEP 
56.306-460, BRASIL. 

JUAN EVVERTON RAMOS BANDEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
14/11/1977, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF 
993.272.105-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0925439797, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na AVENIDA 
DOUTOR ADOLFO VIANA, 892, CENTRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48.903-580, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLAUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar if 123, de 14/12/2006. 

Req: 83200000722450 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial CENTRO BIOS DE 
ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA Tendo como nome fantasia BIOS EDUCACAO DE 
JUAZEIRO. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA JOSÉ PETITINGA, 08, SALA: 
INFORMÁTICA, SANTO ANTÔNIO, JUAZEIRO, BA, CEP 48.903-010. 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

CURSO DE ENSINO PRÉ-VESTIBULAR; CURSO PREPARATÓRIOS PARA 
CONCURSOS; CURSOS DE ENSINO DE PORTUGUÊS, ESPANHOL, INGLÊS, 
BIOLOGIA, QUÍMICA, REDAÇÃO, HISTÓRIA, GEOGRAFIA, MATEMÁTICA, FÍSICA, 
FILOSOFIA E SOCIOLOGIA; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS 
PÚBLICOS; ATIVIDADES DE APOIO ik EDUCAÇÃO; GESTÃO, ASSESSORIA, 
CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8599-6/05 - cursos preparatórios para concursos. 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente. 
8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 
8599-6/99 - outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 

CLAUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste at em moeda corrente do pais. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

Parágrafo Único: 0 capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO, corn 400 (quatrocentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 400,00 (quatrocentos reais) integralizado; 

DEMOSTENES MONTEIRO COELHO, corn 1.000 (um mil) quotas, perfazendo um total 
de RS 1.000,00 (um mil reais) integralizado; 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA, corn 8.000 (oito mil) quotas, perfazendo um total de 
RS 8.000,00 (oito mil reais) integralizados; 

HERMIETE IZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO, com 8.000 (oito mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) integralizados; 

JUAN EWERTON RAMOS BANDEIRA, com 2.600 (dois mil e seiscentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) integralizados; 

CLAUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferencia para sua aquisição, se postas A venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLAUSULA DECIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia 
HERMIETE IZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outro sócios. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a urna retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor sera definido de comum acordo entre os sócios. 

Reg: 81200000722450 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 10 Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, A data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único. 0 mesmo procedimento sell adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. 0 Administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

, 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

FORO 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de JUAZEIRO-BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

JUAZEIRO-BA, 19 de maio de 2022. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 19/12/1979, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, 
CPF n° 008.086.084-28, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5797304, órgão expedidor 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e domiciliada na RUA DO 
RIACHUELO, 225, PALHINHAS, PETROLINA, PE, CEP 56.308-270, BRASIL. 

DEMOSTENES MONTEIRO COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
03/07/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
519.671.203-82, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03538305296, órgão 
expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - PE, residente e domiciliado na 
RUA LUCYANNO PATRIOTA, 200, BLOCO H, APT 303, VILA MOCÓ, PETROLINA, 
PE, CEP 56.306-405, BRASIL. 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 07/09/1969, 
DIVORCIADA, EMPRESÁRIA, CPF n° 525.785.694-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
3199835, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e 
domiciliada na RUA JOSE BONTFACIO (LOT ARCO-IRES), 100, KM-2, PETROLINA, 
PE, CEP 56.306-790, BRASIL. 

HERMIETE !ZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 14/12/1966, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, 
CPF n° 705.103.504-53, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00522265605, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - PE, residente e 
domiciliada na RUA XISTO GRACILIANO, 71, VILA MOCÓ, PETROLINA, PE, CEP 
56.306-460, BRASIL. 

JUAN EWERTON RAMOS BANDEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
14/11/1977, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF no 
993.272.105-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0925439797, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na AVENIDA 
DOUTOR ADOLFO VIANA, 892, CENTRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48.903-580, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da. lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial CENTRO BIOS DE 
ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA Tendo como nome fantasia BIOS EDUCACAO DE 
JUAZEIRO. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA JOSÉ PETITMGA, 08, SALA: 
INFORMÁTICA, SANTO ANTÓNIO, JUAZEIRO, BA, CEP 48.903-010. 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a tits quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

CURSO DE ENSINO PRÉ-VESTIBULAR; CURSO PREPARATÓRIOS PARA 
CONCURSOS; CURSOS DE ENSINO DE PORTUGUÊS, ESPANHOL, INGLÊS, 
BIOLOGIA, QUÍMICA, REDAÇÃO, HISTÓRIA, GEOGRAFIA, MATEMÁTICA, FÍSICA, 
FILOSOFIA E SOCIOLOGIA; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS 
PÚBLICOS; ATIVIDADES DE APOIO ,k EDUCAÇÃO; GESTÃO, ASSESSORIA, 
CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8599-6/05 - cursos preparatórios para concursos. 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente. 
8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 
8599-6/99 - outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: 0 capital social subscrito sera de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste at em moeda corrente do pais. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

Parágrafo Único: 0 capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

MEYLE POLLIA_NNY RODRIGUES DE CASTRO, com 400 (quatrocentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 400,00 (quatrocentos reais) integralizado; 

DEMOSTENES MONTEIRO COELHO, com 1.000 (um mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) integralizado; 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA, com 8.000 (oito mil) quotas, perfazendo um total de 
RS 8.000,00 (oito mil reais) integralizados; 

HERMIETE IZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO, com 8.000 (oito mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) integralizados; 

JUAN EWERTON RAMOS BANDEIRA, com 2.600 (dois mil e seiscentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) integralizados; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderio ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferencia para sua aquisição, se postas A. venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia 
HERMIETE IZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-10 em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outro sócios. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a urna retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor sera definido de comum acordo entre os sócios. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 10 Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sell apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. 0 Administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 

CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

FORO 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de JUAZEIRO-BA para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

JUAZEIRO-BA, 19 de maio de 2022. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORD 
LTDA 

CNPJ n° 46.958.785/0001-00 

§2° 0 sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a subscrição e o aumento cl -§)
capital social, ou deixar de manifestar-se por ausência de comunicação, ficará privado de participar d4 
evento, renunciando assim desta maneira ao seu direito de preferência, para que o(s) outro(s) sócio( 
possa(m) efetivar o aumento do capital social, devendo sempre o aumento de capital social proposto g 
todos os sócios cumprir finalidades de autêntico interesse social, e amplamente justificado a proposta dij
aumento em assembleia de sócios, não podendo por isto ser aumento de capital com prego de emissão 
quotas com valoração irrazoável e ou imotivada, que vise tab somente diluir de maneira injustificada g 
participação dos demais sócios, especialmente os minoritários. tr1 

As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros, até ent4 
estranhos à composição social, se os consócios, notificados por escrito e com prazo de 15 (quinze) diast: 
para exercerem, em igualdade de condições, seu direito de preferência na aquisição, não se manifestare (1)
a respeito. A notificação conterá o nome do terceiro interessado na aquisição das quotas e o preço por el<
proposto. 

§3 

§4° Se todos os consócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas e/ou direitos d 
subscrição far-se-ão na proporção das quotas que então possuírem. 
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§5° Não exercido o direito de preferência pelos quotistas, o cedente estard desta form 
automaticamente autorizado a efetivar a cessão ao terceiro indicado, tendo para tanto o prazo de 10 (de4 
dias, a contar do vencimento dos prazos indicados nos parágrafos antecedentes, após o qual a notificação 
perderá a sua eficácia. 

§6° Se não for efetivada a cessão nesse prazo fixado e persistir o sócio na intenção de alienar suas 

quotas sociais, todos os procedimentos aqui consignados, referente ao exercício do direito de preferência, 

terão que ser renovados, mesmo que o pretendente a adquiri-las seja o mesmo anteriormente indicado. 

§7° 0 sócio não pode ceder suas quotas, total ou parcialmente, sem a aprovação da maioria do capital 

social, seja para terceiros ou mesmo para pessoa que já conste como sócio no capital social da sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA IMPENHORABILIDADE E INCOMUNICABILIDADE 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade não responderá com seus bens por obrigação que seus sócios 

assumirem perante terceiros, ficando os bens agravados com as clausulas de impenhorabilidade e 
inalienabilidade, igualmente, as quotas de capital são indivisíveis, inalienáveis e impenhordveis. 

§1° As quotas de capital social deixarão de ser inalienáveis e poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros tão somente com o consentimento expresso dos outros sócios, pelos votos correspondentes a, no 

minim, dois terços do capital social. 

§2° Caso não seja aprovado a cessão ou transferencia de quotas, poderá 
da voluntariamente da sociedade, nos termos desse contrato. 

§3°

Cn rr 

H 
Z 

H IV 

o sócio interessado, retirar-se 

Os bens da sociedade deixarão de ser inalienáveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros Gd 
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ALTERAÇÃO CON I RATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORLi 
LTDA 

CNPJ n° 46.958.785/0001-00 

tão somente com a aprovação dos sócios, pelos votos correspondentes a, no mínimo, dois terços do capit4 
social. 

0 
(.) 

§40 A inalienabilidade e impenhorabilidade das quotas e do patrimônio da sociedade previstas nessg: 
cláusula e nos respectivos parágrafos, não serão suprimidas nas hipóteses de doação, alienação, aquisiçA,A 
por herança, ou por outro ato que importe em transferência da titularidade das quotas. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
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CLAUSULA OITAVA. Anualmente, os sócios reunir-se-ão ordinariamente dentro dos 04 (quatro) mesd 

1-1 
• • 

subsequentes ao término do exercício social para deliberar sobre: (i) a aprovação das contas dom
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras da Sociedade; (ii) a eleição ou destituiçd tk1
dos administradores, quando for o caso; (iii) a remuneração os administradores; e (iv) qualquer assuntg

W H O 

§1° Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 
declararem-se por escrito, cientes do local, data e ordem do dia. 

Cl
 

CLAUSULA DÉCIMA. A convocação da reunido de sócios será efetuada com antecedência minima de teci1
21 (vinte e um) dias por meio de carta registrada, WhatsApp, telegrama, com protocolo de recebimento,
enviada aos sócios. 

tx1 

tr1 comparecerem ou 

§2° A reunião de sócios torna-se dispensável quando os sócios decidirem, por escrito sobre a matéria 
que seria objeto dela. 

§30 A reunião será instalada com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo três 
quartos do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos atos dos sócios, inclusive no que se refere A alteração do 
Contrato Social, as deliberações serão tomadas pelo voto favorável de sócios representando, no minim), 
três quartos do capital social da Sociedade. 

§1° As reuniões dos sócios serão realizadas, preferencialmente, na sede da Sociedade. Serão 
admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferencia ou outros meios de comunicação que 
permitam a todos os participantes se ouvirem simultaneamente, e tal participação será considerada 
presença pessoal em referida reunido. 

§2° Cada quota do capital social dará direito a um voto nas deliberações dos sócios. 

Req: 81300000975037 Página 4 
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Parágrafo Único. Os documentos necessários para as deliberações mencionadas na Clausula acima seed& 
colocados A disposição dos sócios, na sede da Sociedade, 10 (dez) dias antes da reunião ordinária
sócios.
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CLAUSULA NONA. A reunião de sócios será realizada extraordinariamente, sempre que os interesses
sociais assim exigirem.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(i 
Sócio(a) MARY ANN SARAIVA BEZERRA com os poderes e atribuições de representação ativa

CAl ON H 1, -
p as s iva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos n(A V, 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negóciog: 

Ft 
estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n° 10.406/2002. • t=i tri 

1-3 Z 
t.J 1-3 0 
Pzi C.1 cr3 

§ 1 Os atos praticados com inobservância das regras estabelecidas para o exercício da representaçã4 8 
societária serão ineficazes em relação A sociedade. Respondendo o sócio administrador que praticoLN 5

pessoalmente, pelo ato. 
Cl) CD Cs.3 

Cn La P3 

§2° No exercício da administração, o administrador poderá ter direito a uma retirada mensal a titulo d T, F13- 
tcl 

c11
pro labore, cujo valor sell definido de comum acordo entre os sócios. 

ttl Co 0 

N 

§3° 0(s) administrador(es) fica(m) dispensado(s) pela sociedade de prestar caução em garantia de su% o tr 

gestão social. 0) tI3 

tv 
Cts 

N4 0 
cr, 
.3N Cl) 
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0 o 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo A elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir 
de resultado do período apurado. 

§2° Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios com base na participação de 
cada um no capital social integralizado, admitindo-se que os lucros de cada período social poderão ser 
distribuídos inclusive de forma desproporcional As próprias participações societárias de cada sócio, desde 
que haja concordância unânime dos sócios, decisão a ser manifestada em reunido de sócios quotistas, que 
na ocasião deliberará sob os critérios determinados para tal distribuição. 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. Nos termos do artigo 1.085 do Código Civil, que deverá ser 
integralmente observado, o sócio que puser em risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de 
inegável gravidade, poderá ser dela excluído mediante simples alteração do contrato social. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORD 
LTDA 

CNPJ n° 46.958.785/0001-00 

DA ADMINISTRAÇÃO 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

-- 1'1) 

H 

0 
H 
kt) N 

N 
tg rr 

ts.) 0 
0) 0t 
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ij 

X 
0 X 
(.1) 
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o 
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Cr3 
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O 333
co 0 < 
CT1 X a:, 

Vi II 
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N) 7j 1-3 
Co 0 I 

I o 
X (-) 
trl 0 03

ti 

00) 

0 a) 
ti H 

Parágrafo Único. Para efeito do disposto nesta clausula, são dessa natureza e, portanto, consideradas e.) 

justa causa, a prática, entre outras similares, dos seguintes atos: 

Pzi 

i) divulgação ou revelação, a concorrentes ou a terceiros, de segredos ou estratégias empresariais da 2, 
Sociedade, ainda que eles não façam, direta ou indiretamente, efetiva utilização de tais informações 
privilegiadas; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORLI 
LTDA 
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o 

ii) fornecimento, a terceiros, sem real necessidade, a bem do empreendimento, de informação sobre 
situação econômico financeira da Sociedade ou sobre qualquer outro que não foi objeto de divulgação 
pela Sociedade; u, 

iii) o estabelecimento individual, ou como sócio de sociedade empresária, em atividade idêntica oi 
similar ao objeto social da Sociedade, ainda que a atividade seja considerada irregular ou de fato; t=1 

tri 
iv) exposição da SOCIEDADE em ato que abone a imagem da SOCIEDADE, como exemplo, se
acusado por cometer crimes, assédio moral e sexual, envolvimento em discussão política, entre outros. 

DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO 

to

§4° 0 ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio em recesso, ou do cônjuge separado/divorciado ou Fo' 
do ex-convivente de sócio, por eles requerido por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
óbito ou do transito em julgado da sentença de separação/divórcio/dissolução de união estável, em 
substituição ao recebimento dos respectivos haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação dos 
demais sócios, que deliberarão por maioria absoluta de capital, sem inclusão, na formação do quórum 
deliberativo, das quotas do sócio pré-morto ou separado/divorciado/ex-convivente. t-,

§5° Para efeitos de apuração de valores concernente ao direito de sócios o valuation, com base na P, 
metodologia do fluxo de caixa descontado, será levantado nos 30 (trinta) dias subsequentes ao evento e 
depois de apurado devidamente o valor dos haveres do sócio falecido ou impedido legalmente, a 
sociedade pagará esse valor, no mínimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo em 60 (sessenta) parcelas xj
iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 30 (trinta) dias após o 8 
Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela variação do INPC-IBGE ou índice que venha a 
substitui-lo em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o efetivo pagamento de cada M 

(13 

to
tn 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. 0 falecimento e a interdição, ou mesmo a ausência judicialmentii 
declarada de qualquer sócio desta sociedade não constitui por si só, necessariamente, motivação e cau4 
para determinar a dissolução da sociedade, que continuará exercendo normalmente suas atividades cor
o(s) sócio(s) remanescente(s) e herdeiros, sucessores, ex-cônjuge ou incapaz, desde que seu ingresso seja
aprovado pelos sócios titulares de ao menos 50% (cinquenta por cento) do capital social remanescente. 

o o 0 
§1° Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s), juntamente com um dos herdeiros nomeados, sucessores ou representante legal, P' 
proceder ao imediato levantamento do valuation, com base na metodologia fluxo de caixa descontado, Ei 
fixativo de toda a apuração dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas sociais. w tri 

$3) 
§2° Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução de unido estável de sócio 
forem atribuidas quotas sociais a cônjuge ou convivente não sócio, a este serão pagos os respectivos
haveres sociais, e serão preferencialmente arcadas pelo cônjuge ou convivente sócio. F-' 

CO C4 
§3° Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou judicialmente, não podem exigir VI 
desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas concorrer à divisão periódica dos lucros apurados, 

P• 0 até que se liquide a sociedade, conforme preceitua o art. 1.207 do Código Civil. 
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ALTERAÇÃO CON FRATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORD 
LTDA 

CNPJ n° 46.958.785/0001-00 

parcela. 0 to 
1.4 

0 -.7 

§6° A entrada e ingresso de qualquer novo sócio no quadro societário desta sociedade por "ato inte" 
vivos" (cessão de quotas na hipótese de nenhum dos sócios remanescentes manifestarem seu desejo a (-Li 
exercer o direito de preferencia na aquisição das mesmas), deverá obter a anuência de 75% (setenta 
cinco por cento) do capital social, nos termos aceitos neste contrato, sem o que será absolutamenti 
impossível o ingresso de novo integrante no quadro social da sociedade empresária. tti 

t)1 

§7° 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 4 8 
seu sócio. 

z

co o 
D=,

w 
DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE E DO PAGAMENTO DOS HAVERES 

(JD rr 
(Oct 
r-i 
Z 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. Determinado assim que a sociedade não se dissolverá em virtude d T,) 
causas que não impeçam a sua continuação, desde que o(s) sócio(s) remanescente(s) queira(m) dar-lhO, 
continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito. — fD 

o tr 
03 • FC 
cr, 

§1 ° Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial será levantado nos 30 (trinta) diati z 
subsequentes ao evento, cuja data base é a da ocorrência do referido evento, e destinado à apuração do 01 ri 

IA CD 

haveres devidos devidos a quem deles for credor, como exemplo, o sócio em recesso, os herdeiros de sócio préo ?)) 
morto, o cônjuge separado/ divorciado ou o ex-convivente de sócio, o sócio retirante voluntário e o sócio

• < 

excluído. o w 
t1 g) 

OI • Di a) 
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In1\7 
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I 0 
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tn 

• t)i 
n 

w 
o 

§2° Considera-se como data do evento, para fins de determinação do parágrafo anterior, a data da 
notificação feita pelo sócio dissidente em recesso, a data da morte de sócio, a data de requerimento do 
cônjuge separado/divorciado ou ex-convivente de sócio, a data de requerimento do sócio retirante 
voluntário, a data da assembleia de sócios que excluiu o sócio desajustado, a data de qualquer outro 
evento que dê causa à apuração dos haveres. 

§3° Na elaboração do Balanço não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do 
evento que lhe deu causa, exceto se for consequência direta de atos que o antecederam. 

§4° A sociedade pagará o valor dos haveres apurado no mínimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo 
em 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 
30 (trinta) dias após o Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela variação do INPC - IBGE 
ou índice que venha a substitui-lo em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o 
efetivo pagamento de cada parcela. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. 0(s) acordo(s) de sócio(s) será(ão) arquivado(s) na sede da 
Sociedade e o presente Contrato Social submeter-se-á a ele(s). 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. As situações não disciplinadas no presente Contrato Social serão 
resolvidas por deliberação dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 
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CLAUSULA DÉCIMA NONA. Aplicar-se-d, supletivamente, no que couber, a lei das sociedade
anônimas (Lei n° 6.404 de 15 de novembro de 1976). 0 Z • • 

rs) H ,c1 

n.) 

trf, 181°

0 t> 
'A/ 01 H 1-'-
1 1 0 0 

9 H P) 
CLAUSULA VIGÉSIMA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 4 t, 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economiN 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõi z p 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

En 0 

WU)DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
obrigações resultantes do contrato social permanece em JUAZEIRO - BA. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORD 
LTDA 

CNPJ n°46.958.785/0001-00 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

— 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Os sócios resolvem revogar a redação anterior do contrato soci4 ty; 
para aprovar a nova redação colocada a seguir. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO 

o ? 
Lei n° 10.406/2002, 3:2, 

o 

DEMOSTENES MONTEIRO COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/07/1975, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 519.671.203-82, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03538305296, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA LUCYANNO PATRIOTA, 
200, BLOCO H, APT 303, VILA MOCO, PETROLINA, PE, CEP 56306405, BRASIL. 

JUAN EWERTON RAMOS BANDEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/11/1977, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 993.272.105-06, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0925439797, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA DOUTOR ADOLFO VIANA, 892, 
CENTRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48903580, BRASIL. 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 07/09/1969, 
DIVORCIADA, PROFESSORA, CPF n° 525.785.694-87, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 01447637000, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOSE BONIFACIO, 100, LOTE ARCO IRIS, KM 2, 
PETROLINA, PE, CEP 56306790, BRASIL. 

MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
19/12/1979, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 008.086.084-28, 8 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5797304, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - 
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CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra tg 

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, e, 
O t.1 

no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art.1.076 da Lei n° 10.406/2002. — z 
o 
o o 
co 
o X A) 
a) 0 C 

o 
CO C.] II 
PA HW 

03 0 

CLAUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 
t.1 0 A) 
• t.1 n t N ') 

CURSO DE ENSINO PRÉ-VESTIBULAR; CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; t4 T3. 
CURSOS DE ENSINO DE PORTUGUÊS, ESPANHOL, INGLÊS, BIOLOGIA, QUÍMICA, 

REDAÇÃO, HISTÓRIA, GEOGRAFIA, MATEMÁTICA, FÍSICA, FILOSOFIA E SOCIOLOGIA; r-is
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS; ATIVIDADES DE APOIO ik 
EDUCAÇÃO; GESTÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA. pi pi o 

H 

tzi 
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t'1 1d 
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P:1 t.1 DI 
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORLI
z o o xi 

•• • 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 6' Ul Fi 

tr 

Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205327740, com sede TRAVESSA DO HOSPITAL, 32, LOTE 3 cn • tri A.) 
-10 

SALA 01 LOTE JARDIM AMERICA, SANTO ANTONIO, JUAZEIRO, BA, CEP 48.903-20 Di oi co 0, H-
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 46.958.785/0001-0 vA, cl. 

 000
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratual, nos termos da Lei ntn

go'° .<1 t 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ch 0 
X NJ Cr 
C.1 in 0 
C1 N) 0 

na condição di 5 E, 
rr 

cn P-

4, HP) 
, •>, N)

C 0 

tI 
tcl 

O 
tn-

txi 01 
• CC C 
01 CI (D 
tii Pi 1-' 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial CENTRO BIOS DE ESTUDOS E a & 
Co 

ASSESSORIA LTDA. Tendo como nome fantasia BIOS EDUCAÇA0 DE JUAZEIRO. 
td 
t.1 
ts1 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: TRAVESSA DO HOSPITAL, 32, LOTE 32 SALA

01 LOTE JARDIM AMERICA, SANTO ANTONIO, JUAZEIRO, BA, CEP 48.903-200. 
tn 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORD 
LTDA 

CNPJ n°46.958.785/0001-00 

PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DO RIACHUELO, 225, PALHINHAS, PETROLINA, P%3
CEP 56308270, BRASIL. O 

14 
Ul 

PAULO WEBSTER BEZERRA DE ARAUJO admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA4 
nascido em 31/05/1984, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MEDICO, CPF 4 
048.625.264-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1163854646, órgão expedidor SECRETARIA Dg 
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ILHA DO MASSANGAM4 
130, CARNEIRO, PETROLINA, PE, CEP 56333020, BRASIL. it-13

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
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rr 
• cri (1) 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA, com 8.000(Oito Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 8.000,01
(Oito Mil Reais) 0 
JUAN EWERTON RAMOS BANDEIRA, com 2.600(Dois Mil e Seiscentos) quotas, perfazendo urr7 
total de R$ 2.600,00 (Dois Mil e Seiscentos Reais) '(;) 

o to PAULO WEBSTER BEZERRA DE ARAUJO, com 8.000(Oito Mil) quotas, perfazendo um total de z
CD t=i CD 

CD 
WCDH 

t=1 — 
CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para sua aquisição, se postas A. venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente. co C-1 

L.J 01 

171 t.) co 
Vi H 

l71 
CLÁUSULA NONA: Nos casos de aumento do capital social, cada sócio quotista terá sempre FAx
assegurado o exercício do seu direito de preferencia na subscrição das quotas que lhe couber no capital
social, observada a proporção das quotas que já possuir na data do aumento a ser promovido. 

o t4 R,
0 CD 0 
CO 
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8599-6/05 — cursos preparatórios para concursos 
7490-1/99 — outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
8550-3/02 — atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
8599-6/99 — outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

° 

1-1W ',./

CD

WH 'Orr°.

(D
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1 DJ 

6ulouw CSI
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1 0 0 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades em 29/06/2022 e seu prazo de duração o 
indeterminado. H • 

to t21 
1-3 01 

t.1 H 

CLÁUSULA SÉTIMA. 0 capital social subscrito sera de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) dividido erg r63
20.000 (Vinte mil) quotas de valor nominal R$1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado e p 
moeda corrente do pais. tf 

trI 
CI) 0 to 

L, 711 
Parágrafo Único: 0 capital social fica assim distribuído entre os sócios: W co 

I• V 
(1 

MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO, com 400(Quatrocentos) quotas, perfazendo unT 
total de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) (1) 
DEMOSTENES MONTEIRO COELHO, com 1.000(Um Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
1.000,00 (Mil Reais) 

R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 

§1° Firmada então a deliberação sobre o aumento proposto do capital social, com acolhimento de nova 
subscrição de quotas para integralização em dinheiro, créditos ou bens, comunicar-se-á incontinentemente 
a todos os quotistas da sociedade tal decisão, indicando assim a totalidade do aumento de capital social a 
ser promovido e a participação que nele poderá ter cada sócio quotista, devendo os interessados 
manifestar o seu desejo nessa participação, diligenciando todas as providências cabíveis para consignar a 
sua efetivação, total ou mesmo parcial, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da comunicação. 

§2° O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a subscrição e o aumento do 
capital social, ou deixar de manifestar-se por ausência de comunicação, ficará privado de participar do 
evento, renunciando assim desta maneira ao seu direito de preferência, para que o(s) outro(s) sócio(s) 
possa(m) efetivar o aumento do capital social, devendo sempre o aumento de capital social proposto a 
todos os sócios cumprir finalidades de autentico interesse social, e amplamente justificado a proposta de 
aumento em assembleia de sócios, não podendo por isto ser aumento de capital com preço de emissão de 
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quotas com valoração irrazoivel e ou imotivada, que vise tão somente diluir de maneira injustificada 
participação dos demais sócios, especialmente os minoritários. 0 

U.) 
1.11 0 0 

§3° As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros, até entãd 
estranhos à composição social, se os consócios, notificados por escrito e com prazo de 15 (quinze) dias 
para exercerem, em igualdade de condições, seu direito de preferência na aquisição, não se manifestarei
a respeito. A notificação conterá o nome do terceiro interessado na aquisição das quotas e o preço por elg 
proposto. C.) 

H 1-3 
N 0 
• Z 

§4° Se todos os consócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas e/ou direitos dg 
t-
• o 

§5° Não exercido o direito de preferência pelos quotistas, o cedente estará desta form Vi -
automaticamente autorizado a efetivar a cessão ao terceiro indicado, tendo para tanto o prazo de 10 (dezq F,) 
dias, a contar do vencimento dos prazos indicados nos parágrafos antecedentes, após o qual a notificaçãf, t°
perderá a sua eficácia. — 

W tr 

al 0 
rr 

O 
CD 

rr 
U) 
• 0 

r (1))
H 

to• rt 
(art 
H 
• •• 

§6° Se não for efetivada a cessão nesse prazo fixado e persistir o sócio na intenção de alienar sua 
quotas sociais, todos os procedimentos aqui consignados, referente ao exercício do direito de preferêncii
terão que ser renovados, mesmo que o pretendente h. adquiri-las seja o mesmo anteriormente indicado.

00)0 
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§i 1° As quotas de capital social deixarão de ser inalienáveis e poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros tão somente com o consentimento expresso dos outros sócios, pelos votos correspondentes a, no

IA H CO 
mínimo, dois terços do capital social. Ls) H 

05 0 

tr1 0 t» 
f•C L71 r) 

trl 
00) 

hl 
o c'D 

H 

H 

§7° 0 sócio não pode ceder suas quotas, total ou parcialmente, sem a aprovação da maioria do capital 
social, seja para terceiros ou mesmo para pessoa que já conste como sócio no capital social da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA IMPENHORABILIDADE E INCOMUNICABILIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade não responderá com seus bens por obrigação que 
seus sócios assumirem perante terceiros, ficando os bens agravados com as clausulas de 
impenhorabilidade e inalienabilidade, igualmente, as quotas de capital são indivisíveis, inalienáveis e 
impenhordveis. 

subscrição far-se-do na proporção das quotas que então possuírem. 

§2° Caso não seja aprovado a cessão ou transferência de quotas, poderá o sócio interessado, retirar-se 
da voluntariamente da sociedade, nos termos desse contrato. 

§3° Os bens da sociedade deixarão de ser inalienáveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
tão somente com a aprovação dos sócios, pelos votos correspondentes a, no minim:), dois terços do capital 
social. 

§4° A inalienabilidade e impenhorabilidade das quotas e do patrimônio da sociedade previstas nessa 
cláusula e nos respectivos parágrafos, não serão suprimidas nas hipóteses de doação, alienação, aquisição 
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por herança, ou por outro ato que importe em transferencia da titularidade das quotas. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Hin tol rr /J ,o

0 •••I • • 
t.) 

0 0 0 0 

o 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Anualmente, os sócios reunir-se-ão ordinariamente dentro dos 01' 
(quatro) meses subsequentes ao término do exercício social para deliberar sobre: (i) a aprovação da 0 

4 4 t 4contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras da Sociedade; (ii) a eleição o t, 
destituição dos administradores, quando for o caso; (iii) a remuneração os administradores; e (i4 .1 2 

N qualquer assunto constante da ordem do dia; (v) distribuição de lucros. 

Parágrafo Único. Os documentos necessários para as deliberações mencionadas na Cláusula acima serã6 
colocados à disposição dos sócios, na sede da Sociedade, 10 (dez) dias antes da reunião ordinária di 2 
sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A reunido de sócios será realizada extraordinariamente, semp4 
que os interesses sociais assim exigirem. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A convocação da reunião de sócios sera efetuada cori 
antecedência minima de 21 (vinte e um) dias por meio de carta registrada, WhatsApp, telegrama, co/ 
protocolo de recebimento, enviada aos sócios. 

§10 Dispensam-se as formalidades de convocação quando 
declararem-se por escrito, cientes do local, data e ordem do dia. 

§2° A reunião de sócios torna-se dispensável quando os sócios decidirem, 
que seria objeto dela. 

todos os sócios comparecerem ou o 
txi 

1-3 por escrito sobre a matéria 

§30 A reunião será instalada com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo três 
quartos do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos atos dos sócios, inclusive no que se refere à alteração do 
Contrato Social, as deliberações sell() tomadas pelo voto favorável de sócios representando, no mínimo, 
três quartos do capital social da Sociedade. 

§10 As reuniões dos sócios serão realizadas, preferencialmente, na sede da Sociedade. Serão 
admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferôncia ou outros meios de comunicação que 
permitam a todos os participantes se ouvirem simultaneamente, e tal participação será considerada 
presença pessoal em referida reunião. 

§2° Cada quota do capital social dará direito a um voto nas deliberações dos sócios. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio 
MARY ANN SARAIVA BEZERRA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos 

Req: 81300000975037 Página 12 

'00 
O 0 

• • • 

171 
-' ti) 
0) ,' 
0)

W 

• ,O• 
/..1 03 0 

— 
o 

--.. 

a) 0 

ro 

o 
ts..) 

C'T 
1O. P• 
.4 0 
0 W 
I () 

H 
<0 

o 

t.) 
N 
• (D 
• H 
WI II 
Wo- 0 

— Ih 
U1 0 

• DI 
Ll N 
N ri-4 
t/IHrt 

IQ 0 

cu°
c.4 

• N 
H 

t=1 
."< 

0 X 

O • UI 0 
— 
o 
0 CO co 0-a 
0) 0< 
0 
CO DI II 

H 
Ls./ •-3 
0) 0'

O 
• (I) 
Ul 0 

t.1 • ri .0 
o Pcs o (D 

t".

o 

Pz, 

O
E

IS
V

D
 

E
G

 s
a
n
D
i
v
a
o
l
l
 x
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

23 DE ABRIL DE 2025 ANO XV Nº 03207
BAHIAANO 2025 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

28

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro – Bahia

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORD 
LTDA - No 

CNPJ n° 46.958.785/0001-00 

fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n° 10.406/2002. o 
Ul 

0 

§ 1° Os atos praticados com inobservância das regras estabelecidas para o exercício da representaçAg 
societária serão ineficazes em relação à sociedade. Respondendo o sócio administrador que praticod 
pessoalmente, pelo ato. 

§2° No exercício da administração, o administrador poderá ter direito a uma retirada mensal a titulo dg 
pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

§3° 0(s) administrador(es) fica(m) dispensado(s) pela sociedade de prestar caução 
gestão social. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

o 
o 
cr‘ 

t=i 

t.J 

H 
N 0 

em garantia de sum 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventdricg — 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de sua ccg 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. S13

0) In 
ts) 

Cf) p. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a parti 
rr 

de resultado do período apurado. r11 c o 

§2° Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios com base na participação de 
cada um no capital social integralizado, admitindo-se que os lucros de cada período social poderão ser • tprzi 
distribuídos inclusive de forma desproporcional as próprias participações societárias de cada sócio, desde ! 
que haja concordância unânime dos sócios, decisão a ser manifestada em reunião de sócios quotistas, que w N 

M N 
N .4 
tO I-) 11" 
M Ss) 0 

L?.) Pt ; 
03 C-1 

tn 

M 
Z 
0 k 

na ocasião deliberará sob os critérios determinados para tal distribuição. 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. Nos termos do artigo 1.085 do Código Civil, que deverá ser 
integralmente observado, o sócio que puser em risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de

O t=1 n inegável gravidade, poderá ser dela excluído mediante simples alteração do contrato social. — z 
t=i tr,

o co el 
co O' 

Parágrafo Único. Para efeito do disposto nesta cláusula, são dessa natureza e, portanto, consideradas
justa causa, a prática, entre outras similares, dos seguintes atos: o I-1 Ni 

co t=1 II 
4, H SO 
SQ 
co 0 I 

‘C7)1 
t4 o su 
~~ n 

i) divulgação ou revelação, a concorrentes ou a terceiros, de segredos ou estratégias empresariais da 
Sociedade, ainda que eles não façam, direta ou indiretamente, efetiva utilização de tais informações 
privilegiadas; tVi 0 

hi hi o 

ii) fornecimento, a terceiros, sem real necessidade, a bem do empreendimento, de informação sobre a
situação econômico financeira da Sociedade ou sobre qualquer outro que não foi objeto de divulgação, 
pela Sociedade; 

o 

iii) o estabelecimento individual, ou como sócio de sociedade empresária, em atividade idêntica ou 0H 
similar ao objeto social da Sociedade, ainda que a atividade seja considerada irregular ou de fato; 
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l0 
l0Cri rr 

• (.0 En rr 
iv) exposição da SOCIEDADE em ato que abone a imagem da SOCIEDADE, como exemplo, seg ta' 
acusado por cometer crimes, assédio moral e sexual, envolvimento em discussão política, entre outros. Lcig, Hmc, 

DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO 

tO• Ut 
L11 0 1:1 
10 01 H 

tri 

Zt -I Fi 
H X • 
Cri tl t'i'

Cri t'l
• Z Ea 

vi o 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 0 falecimento e a interdição, ou mesmo a ausência judicialmentg 1:1 
declarada de qualquer sócio desta sociedade não constitui por si só, necessariamente, motivação e causi
para determinar a dissolução da sociedade, que continuará exercendo normalmente suas atividades conT 
o(s) sócio(s) remanescente(s) e herdeiros, sucessores, ex-cônjuge ou incapaz, desde que seu ingresso sejl 
aprovado pelos sócios titulares de ao menos 50% (cinquenta por cento) do capital social remanescente. t°

Cri 0. 
H CO O 

— 

co I< Su 
cin 

X DJ rr 
• n CD
• tu 

• rr 
as. CO - 
• 0 

? forem atribuídas quotas sociais a cônjuge ou convivente não sócio, a este serão pagos os respectivos
haveres sociais, e serão preferencialmente arcadas pelo cônjuge ou convivente sócio. o w 

tri 
N 

CD 

A 

§1° Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, caberá ao(s) sócio( 
remanescente(s), juntamente com um dos herdeiros nomeados, sucessores ou representante lega 
proceder ao imediato levantamento do valuation, com base na metodologia fluxo de caixa descontad 
fixativo de toda a apuração dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas sociais. 

§2° Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução de unido estável de sóci 

§3° Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou judicialmente, não podem exigir 
desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas concorrer à divisão periódica dos lucros apurados, 
até que se liquide a sociedade, conforme preceitua o art. 1.207 do Código Civil. 

§4° 0 ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio em recesso, ou do cônjuge separado/divorciado ou 
do ex-convivente de sócio, por eles requerido por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
óbito ou do transito em julgado da sentença de separação/divórcio/dissolução de união estável, em 
substituição ao recebimento dos respectivos haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação dos 
demais sócios, que deliberarão por maioria absoluta de capital, sem inclusão, na formação do quórum 
deliberativo, das quotas do sócio pré-morto ou separado/divorciado/ex-convivente. 

§5° Para efeitos de apuração de valores concernente ao direito de sócios o valuation, com base na 
metodologia do fluxo de caixa descontado, sera levantado nos 30 (trinta) dias subsequentes ao evento e 
depois de apurado devidamente o valor dos haveres do sócio falecido ou impedido legalmente, a 
sociedade pagará esse valor, no mínimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo em 60 (sessenta) parcelas 
iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 30 (trinta) dias após o 
Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela variação do INPC-IBGE ou índice que venha a 
substitui-lo em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o efetivo pagamento de cada 
parcela. 

§6° A entrada e ingresso de qualquer novo sócio no quadro societário desta sociedade por "ato inter 
vivos" (cessão de quotas na hipótese de nenhum dos sócios remanescentes manifestarem seu desejo de 
exercer o direito de preferência na aquisição das mesmas), deverá obter a anuência de 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social, nos termos aceitos neste contrato, sem o que sera absolutamente 

Req: 81300000975037 Pagina 14 

Cri 

H 

o 

I', 
o 
o 
u.) 

O
H

 I 
H

,L
N

01
41

 

o 

rr 
o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

23 DE ABRIL DE 2025 ANO XV Nº 03207
BAHIAANO 2025 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

30

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro – Bahia

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORD IE 
LTDA 

CNPJ n° 46.958.785/0001-00 

impossível o ingresso de novo integrante no quadro social da sociedade empresária. o l0 
lrl 
I-A 
0 -4 
la IQ 

§7° 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
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CLAUSULA VIGÉSIMA: Determinado assim que a sociedade não se dissolverá em virtude de causag 
que não impeçam a sua continuação, desde que o(s) sócio(s) remanescente(s) queira(m) dar-lhg 8 
continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito. 

DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE E DO PAGAMENTO DOS HAVERES 

§1° Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial será levantado nos 30 (trinta) dia`')
subsequentes ao evento, cuja data base é a da ocorrência do referido evento, e destinado A apuração do 
haveres devidos a quem deles for credor, como exemplo, o sócio em recesso, os herdeiros de sócio pré
morto, o cônjuge separado/ divorciado ou o ex-convivente de sócio, o sócio retirante voluntário e o sóci 
excluído. 

§2° Considera-se como data do evento, para fins de determinação do parágrafo anterior, a data dg 
notificação feita pelo sócio dissidente em recesso, a data da morte de sócio, a data de requerimento d 
cônjuge separado/divorciado ou ex-convivente de sócio, a data de requerimento do sócio retirante 
voluntário, a data da assembleia de sócios que excluiu o sócio desajustado, a data de qualquer outro 
evento que dê causa A apuração dos haveres. 

§3° Na elaboração do Balanço não serão considerados os lucros ou perdas posteriores A ocorrência do 
evento que lhe deu causa, exceto se for consequência direta de atos que o antecederam. 

§4° A sociedade pagará o valor dos haveres apurado no mínimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo 
em 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 
30 (trinta) dias após o Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela variação do INPC - IBGE 
ou índice que venha a substituí-lo em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o 
efetivo pagamento de cada parcela. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. 0(s) acordo(s) de sócio(s) será(ão) arquivado(s) na sede da 
Sociedade e o presente Contrato Social submeter-se-á a ele(s). 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. As situações não disciplinadas no presente Contrato Social 
serão resolvidas por deliberação dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Aplicar-se-d, supletivamente, no que couber, a lei das 
sociedades anônimas (Lei n° 6.404 de 15 de novembro de 1976). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. 0 Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 

Req: 81300000975037 Página 15 

(O• ct
(Oct 
H 

.• 

o 
rn 

• cn 
H 1-.• 
0 0 
H 01 
H a 

.91 • • 
di '0 

IA • 0 
di CA 

(-• ) 
O 0 
N E 
•• • 

tr 

O IQ 
tJ)U1 )

-' C, 
td co En 
• tri H-

Li P 

Z cr, 
lz) W 

.1=• 
i-i co 0 

V "E t(3, co 
cr% 

tt‘?1 cc; 
h..) 
m rr 

Ed 

0 

o w 0 .
0./ 

• tsq 
[I VI CD 
td 

II 
1-3 >4
(ti— 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

23 DE ABRIL DE 2025 ANO XV Nº 03207
BAHIAANO 2025 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

31

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro – Bahia

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORD 1:1 
LTDA 

CNPJ n°46.958.785/0001-00 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conti 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. .0. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pela 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA. Fica eleito o foro de JUAZEIRO - BA para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

JUAZEIRO - BA, 12 de dezembro de 2023. 

DEMOSTENES MONTEIRO COELHO 

HERMIETE IZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO 

JUAN EWERTON RAMOS BANDEIRA 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA 
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MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO 

PAULO WEBSTER BEZERRA DE ARAUJO 
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MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
19/12/1979, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 008.086.084-28, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5797304, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - 
PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DO RIACHUELO, 225, PALHINHAS, PETROLINA, PE, 
CEP 56308270, BRASIL. 

DEMOSTENES MONTEIRO COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/07/1975, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 519.671.203-82, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03538305296, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA LUCYANNO PATRIOTA, 
200, BLOCO H APT 303, VILA MOCO, PETROLINA, PE, CEP 56306405, BRASIL. 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 07/09/1969, 
DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF n° 525.785.694-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 3199835, 
órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOSE BONIFACIO (LOT ARCO-IRES), 100, KM-2, PETROLINA, PE, CEP 56306790, BRASIL. 

HERMIETE IZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
14/12/1966, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 705.103.504-53, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00522265605, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA XISTO GRACILIANO, 71, 
VILA MOCO, PETROLINA, PE, CEP 56306460, BRASIL. 

JUAN EVVERTON RAMOS BANDEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/11/1977, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 993.272.105-06, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0925439797, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA DOUTOR ADOLFO VIANA, 892, 
CENTRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48903580, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205327740, com sede Rua José Petitinga, 08, Sala: Informática, Santo 
Antônio, Juazeiro, BA, CEP 48903010, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o n° 46.958.785/0001-00, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. BRUNO SARAIVA BEZERRA MEDRADO, admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/09/1994, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, MÉDICO, CPF n° 102.593.064-95, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
05733623040, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - PE, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA XISTO GRACILIANO, 71, VILA MOCO, PETROLINA, PE, CEP 56306460, 
BRASIL. 
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Retira-se da sociedade o sócio HERMIETE IZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO, detentor de 
8.000 (Oito Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 
8.000,00 (Oito Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA SEGUNDA. 0 sócio HERMIETE IZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO 
transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$8.000,00 (Oito Mil Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio BRUNO SARAIVA BEZERRA MEDRADO, da seguinte forma: Em quotas de 
capital., dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído: 
MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO, com 400(Quatrocentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) 
DEMOSTENES MONTEIRO COELHO, com 1.000(Um Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
1.000,00 (Mil Reais) 
MARY ANN SARAIVA BEZERRA, com 8.000(Oito Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 8.000,00 
(Oito Mil Reais) 
JUAN EWERTON RAMOS BANDEIRA, com 2.600(Dois Mil e Seiscentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 2.600,00 (Dois Mil e Seiscentos Reais) 
BRUNO SARAIVA BEZERRA MEDRADO, com 8.000(0ito Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
8.000,00 (Oito Mil Reais) 

CLAUSULA TERCEIRA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA QUARTA: Nos casos de aumento do capital social, cada sócio quotista terá sempre 
assegurado o exercício do seu direito de preferência na subscrição das quotas que lhe couber no capital 
social, observada a proporção das quotas que já possuir na data do aumento a ser promovido. 

§1° Firmada então a deliberação sobre o aumento proposto do capital social, com acolhimento de nova 
subscrição de quotas para integralização em dinheiro, créditos ou bens, comunicar-se-á incontinentemente 
a todos os quotistas da sociedade tal decisão, indicando assim a totalidade do aumento de capital social a 
ser promovido e a participação que nele poderá ter cada sócio quotista, devendo os interessados 
manifestar o seu desejo nessa participação, diligenciando todas as providências cabíveis para consignar a 
sua efetivação, total ou mesmo parcial, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da comunicação. 

§2° 0 sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a subscrição e o aumento do 
capital social, ou deixar de manifestar-se por ausência de comunicação, ficará privado de participar do 
evento, renunciando assim desta maneira ao seu direito de preferência, para que o(s) outro(s) sócio(s) 
possa(m) efetivar o aumento do capital social, devendo sempre o aumento de capital social proposto a 
todos os sócios cumprir finalidades de autêntico interesse social, e amplamente justificado a proposta de 
aumento em assembleia de sócios, não podendo por isto ser aumento de capital com preço de emissão de 
quotas com valoração irrazoável e ou imotivada, que vise tão somente diluir de maneira injustificada a 
participação dos demais sócios, especialmente os minoritários. 
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§3° As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros, até então 
estranhos A composição social, se os consócios, notificados por escrito e com prazo de 15 (quinze) dias, 
para exercerem, em igualdade de condições, seu direito de preferência na aquisição, não se manifestarem 
a respeito. A notificação conterá o nome do terceiro interessado na aquisição das quotas e o preço por ele 
proposto. 

§4° Se todos os consócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas e/ou direitos de 
subscrição far-se-ão na proporção das quotas que então possuírem. 

§5° Não exercido o direito de preferência pelos quotistas, o cedente estará desta forma 
automaticamente autorizado a efetivar a cessão ao terceiro indicado, tendo para tanto o prazo de 10 (dez) 
dias, a contar do vencimento dos prazos indicados nos parágrafos antecedentes, após o qual a notificação 
perderá a sua eficácia. 

§6° Se não for efetivada a cessão nesse prazo fixado e persistir o sócio na intenção de alienar suas 
quotas sociais, todos os procedimentos aqui consignados, referente ao exercício do, direito de preferência, 
terão que ser renovados, mesmo que o pretendente a adquiri-las seja o mesmo anteriormente indicado. 

§7° 0 sócio não pode ceder suas quotas, total ou parcialmente, sem a aprovação da maioria do capital 
social, seja para terceiros ou mesmo para pessoa que já conste como sócio no capital social da sociedade. 

CLAUSULA QUINTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA IMPENHORA13ILIDADE E INCOMUNICABILIDADE 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade não responderá com seus bens por obrigação que seus sócios 
assumirem perante terceiros, ficando os bens agravados com as cláusulas de impenhorabilidade e 
inalienabilidade, igualmente, as quotas de capital são indivisíveis, inalienáveis e impenhoráveis. 

§1° As quotas de capital social deixarão de ser inalienáveis e poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros tão somente com o consentimento expresso dos outros sócios, pelos votos correspondentes a, no 
mínimo, dois terços do capital social. 

§2° Caso não seja aprovado a cessão ou transferência de quotas, poderá o sócio interessado, retirar-se 
da voluntariamente da sociedade, nos termos desse contrato. 

§3° Os bens da sociedade deixarão de ser inalienáveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
tão somente com a aprovação dos sócios, pelos votos correspondentes a, no minim, dois terços do capital 
social. 

§4° A inalienabilidade e impenhorabilidade das quotas e do patrimônio da sociedade previstas nessa 
cláusula e nos respectivos parágrafos, não serão suprimidas nas hipóteses de doação, alienação, aquisição 
por herança, ou por outro ato que importe em transferência da titularidade das quotas. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
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CLAUSULA SÉTIMA. Anualmente, os sócios reunir-se-ão ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses 
subsequentes ao término do exercício social para deliberar sobre: (i) a aprovação das contas dos 
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras da Sociedade; (ii) a eleição ou destituição 
dos administradores, quando for o caso; (iii) a remuneração os administradores; e (iv) qualquer assunto 
constante da ordem do dia; (v) distribuição de lucros. 

Parágrafo Primeiro. Os documentos necessários para as deliberações mencionadas na Cláusula acima 
serão colocados à disposição dos sócios, na sede da Sociedade, 10 (dez) dias antes da reunião ordinária de 
sócios. 

CLAUSULA OITAVA. A reunido de sócios será realizada extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim exigirem. 

CLAUSULA NONA. A convocação da reunido de sócios será efetuada com antecedência minima de 21 
(vinte e um) dias por meio de carta registrada, WhatsApp, telegrama, com protocolo de recebimento, 
enviada aos sócios. 

§1° Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecerem ou declararem-
se por escrito, cientes do local, data e ordem do dia. 

§2° A reunido de sócios torna-se dispensável quando os sócios decidirem, por escrito sobre a matéria 
que seria objeto dela. 

§3° A reunido será instalada com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo três 
quartos do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos atos dos sócios, inclusive no que se refere â alteração do Contrato Social, 
as deliberações serão tomadas pelo voto favorável de sócios representando, no minim, três quartos do 
capital social da Sociedade. 

§1° As reuniões dos sócios serão realizadas, preferencialmente, na sede da Sociedade. Serão 
admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação que 
permitam a todos os participantes se ouvirem simultaneamente, e tal participação sera considerada 
presença pessoal em referida reunido. 

§2° Cada quota do capital social dará direito a um voto nas deliberações dos sócios. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
sócio BRUNO SARAIVA BEZERRA MEDRADO com os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios 
estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n° 10.406/2002. 

§1° Os atos praticados com inobservância das regras estabelecidas para o exercício da representação 
societária serão ineficazes em relação à sociedade. Respondendo o sócio administrador que praticou, 
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pessoalmente, pelo ato. 

§2° No exercício da administração, o administrador poderá ter direito a uma retirada mensal a titulo de 
pro labore, cujo valor sad definido de comum acordo entre os sócios. 

§3° 0(s) administrador(es) fica(m) dispensado(s) pela sociedade de prestar caução em garantia de sua 
gestão social. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo A elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir 
de resultado do período apurado. 

§2° Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios com base na participação de 
cada um no capital social integralizado, admitindo-se que os lucros de cada período social poderão ser 
distribuídos inclusive de forma desproporcional As próprias participações societárias de cada sócio, desde 
que haja concordância unânime dos sócios, decisão a ser manifestada em reunião de sócios quotistas, que 
na ocasião deliberará sob os critérios determinados para tal distribuição. 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Nos termos do artigo 1.085 do Código Civil, que deverá ser 
integralmente observado, o sócio que puser em risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de 
inegável gravidade, poderá ser dela excluído mediante simples alteração do contrato social. 

Parágrafo Único. Para efeito do disposto nesta cláusula, são dessa natureza e, portanto, consideradas 
justa causa, a prática, entre outras similares, dos seguintes atos: 

i) divulgação ou revelação, a concorrentes ou a terceiros, de segredos ou estratégias empresariais da 
Sociedade, ainda que eles não façam, direta ou indiretamente, efetiva utilização de tais informações 
privilegiadas; 

ii) fornecimento, a terceiros, sem real necessidade, a bem do empreendimento, de informação sobre a 
situação econômico financeira da Sociedade ou sobre qualquer outro que não foi objeto de divulgação, 
pela Sociedade; 

iii) o estabelecimento individual, ou como sócio de sociedade empresária, em atividade idêntica ou 
similar ao objeto social da Sociedade, ainda que a atividade seja considerada irregular ou de fato; 

iv) exposição da SOCIEDADE em ato que abone a imagem da SOCIEDADE, como exemplo, ser 
acusado por cometer crimes, assédio moral e sexual, envolvimento em discussão política, entre outros. 
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DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNA-0 ESTÁVEL DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0 falecimento e a interdição, ou mesmo a ausência judicialmente 
declarada de qualquer sócio desta sociedade não constitui por si só, necessariamente, motivação e causa 
para determinar a dissolução da sociedade, que continuará exercendo normalmente suas atividades com 
o(s) sócio(s) remanescente(s) e herdeiros, sucessores, ex-cônjuge ou incapaz, desde que seu ingresso seja 
aprovado pelos sócios titulares de ao menos 50% (cinquenta por cento) do capital social remanescente. 

§1° Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s), juntamente com um dos herdeiros nomeados, sucessores ou representante legal, 
proceder ao imediato levantamento do valuation, com base na metodologia fluxo de caixa descontado, 
fixativo de toda a apuração dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas sociais. 

§2° Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução de unido estável de sócio 
forem atribuidas quotas sociais a cônjuge ou convivente não sócio, a este serão pagos os respectivos 
haveres sociais, e seek preferencialmente arcadas pelo cônjuge ou convivente sócio. 

§3° Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou judicialmente, não podem exigir 
desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas concorrer A divisão periódica dos lucros apurados, 
até que se liquide a sociedade, conforme preceitua o art. 1.207 do Código Civil. 

§4° 0 ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio em recesso, ou do cônjuge separado/divorciado ou 
do ex-convivente de sócio, por eles requerido por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
óbito ou do trânsito em julgado da sentença de separação/divórcio/dissolução de unido estável, em 
substituição ao recebimento dos respectivos haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação dos 
demais sócios, que deliberarão por maioria absoluta de capital, sem inclusão, na formação do quórum 
deliberativo, das quotas do sócio pré-morto ou separado/divorciado/ex-convivente. 

§5° Para efeitos de apuração de valores concernente ao direito de sócios o valuation, com base na 
metodologia do fluxo de caixa descontado, será levantado nos 30 (trinta) dias subsequentes ao evento e 
depois de apurado devidamente o valor dos haveres do sócio falecido ou impedido legalmente, a 
sociedade pagará esse valor, no mínimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo em 60 (sessenta) parcelas 
iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 30 (trinta) dias após o 
Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela variação do INPC-IBGE ou índice que venha a 
substituf-lo em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o efetivo pagamento de cada 
parcela. 

§6° A entrada e ingresso de qualquer novo sócio no quadro societário desta sociedade por "ato inter 
vivos" (cessão de quotas na hipótese de nenhum dos sócios remanescentes manifestarem seu desejo de 
exercer o direito de preferência na aquisição das mesmas), deverá obter a anuência de 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social, nos termos aceitos neste contrato, sem o que sell absolutamente 
impossível o ingresso de novo integrante no quadro social da sociedade empresária. 

§7° 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a 
seu sócio. 
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DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE E DO PAGAMENTO DOS HAVERES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Determinado assim que a sociedade não se dissolverá em virtude de 
•causas que não impeçam a sua continuação, desde que o(s) sócio(s) remanescente(s) queira(m) dar-lhe 
continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito. 

§1° Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial será levantado nos 30 (trinta) dias 
subsequentes ao evento, cuja data base é a da ocorrência do referido evento, e destinado à apuração dos 
haveres devidos a quem deles for credor, como exemplo, o sócio em recesso, os herdeiros de sócio pré-
morto, o cônjuge separado/ divorciado ou o ex-convivente de sócio, o sócio retirante voluntário e o sócio 
excluído. 

§2° Considera-se como data do evento, para fins de determinação do parágrafo anterior, a data da 
notificação feita pelo sócio dissidente em recesso, a data da morte de sócio, a data de requerimento do 
cônjuge separado/divorciado ou ex-convivente de sócio, a data de requerimento do sócio retirante 
voluntário, a data da assembleia de sócios que excluiu o sócio desajustado, a data de qualquer outro 
evento que dê causa à apuração dos haveres. 

§3° Na elaboração do Balanço não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do 
evento que lhe deu causa, exceto se for consequência direta de atos que o antecederam. 

§4° A sociedade pagará o valor dos haveres apurado no mínimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo 
em 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 
30 (trinta) dias após o Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela variação do INPC - IBGE 
ou índice que venha a substituf-lo em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o 
efetivo pagamento de cada parcela. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. 0(s) acordo(s) de sócio(s) será(ão) arquivado(s) na sede da 
Sociedade e o presente Contrato Social submeter-se-á a ele(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. As situações não disciplinadas no presente Contrato Social serão 
resolvidas por deliberação dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Aplicar-se-d, supletivamente, no que couber, a lei das sociedades 
anônimas (Lei n° 6.404 de 15 de novembro de 1976). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 
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DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA VIGÉSIMA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em JUAZEIRO - BA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes. 

CONSOLIDAÇÃO 

MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
19/12/1979, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 008.086.084-28, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5797304, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - 
PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DO RIACHUELO, 225, PALHINHAS, PETROLINA, PE, 
CEP 56308270, BRASIL. 

DEMOSTENES MONTEIRO COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/07/1975, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 519.671.203-82, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03538305296, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA LUCYANNO PATRIOTA, 
200, BLOCO H APT 303, VILA MOCO, PETROLINA, PE, CEP 56306405, BRASIL. 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 07/09/1969, 
DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF n° 525.785.694-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 3199835, 
órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOSE BONIFACIO (LOT ARCO-IRES), 100, KM-2, PETROLINA, PE, CEP 56306790, BRASIL. 

JUAN MERTON RAMOS BANDEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/11/1977, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 993.272.105-06, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0925439797, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA DOUTOR ADOLFO VIANA, 892, 
CENTRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48903580, BRASIL. 

BRUNO SARAIVA BEZERRA MEDRADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/09/1994, 
CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 102.593.064-95, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 05733623040, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA XISTO GRACILIANO, 71, VILA MOCO, 
PETROLINA, PE, CEP 56306460,BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205327740, com sede Rua José Petitinga, 08, Sala: Informática, Santo 
Antônio, Juazeiro, BA, CEP 48903010, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
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Juridica/MF sob o n° 46.958.785/0001-00, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial CENTRO BIOS DE ESTUDOS E 
ASSESSORIA LTDA. Tendo como nome fantasia BIOS EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: Rua José Petitinga, 08, Sala: Informática, Santo 
Antônio, Juazeiro, BA, CEP 48.903-010. 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 

no minim, a três quartos do capital social, nos termos do art.1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

CURSO DE ENSINO PRE-VESTIBULAR; CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; 

CURSOS DE ENSINO DE PORTUGUÊS, ESPANHOL, INGLÊS, BIOLOGIA, QUÍMICA, 

REDAÇÃO, HISTÓRIA, GEOGRAFIA, MATEMÁTICA, FÍSICA, FILOSOFIA E SOCIOLOGIA; 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS; ATIVIDADES DE APOIO ik 

EDUCAÇÃO; GESTÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8599-6/05 — cursos preparatórios para concursos 
7490-1/99 — outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

8550-3/02 — atividades de apoio A educação, exceto caixas escolares 
8599-6/99 — outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CLAUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades em 29/06/2022 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA. 0 capital social subscrito será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) dividido em 

20.000 (Vinte mil) quotas de valor nominal R$1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado em 

moeda corrente do pais. 

Parágrafo Único: 0 capital social fica assim distribuído entre os sócios: 
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MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO, com 400(Quatrocentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) 
DEMOSTENES MONTEIRO COELHO, com 1.000(Um Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
1.000,00 (Mil Reais) 
MARY ANN SARAIVA BEZERRA, com 8.000(0ito Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 8.000,00 
(Oito Mil Reais) 
JUAN MERTON RAMOS BANDEIRA, com 2.600(Dois Mil e Seiscentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 2.600,00 (Dois Mil e Seiscentos Reais) 
BRUNO SARAIVA BEZERRA MEDRADO, com 8.000(0ito Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
8.000,00 (Oito Mil Reais) 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição, se postas A venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA: Nos casos de aumento do capital social, cada sócio quotista terá sempre 
assegurado o exercício do seu direito de preferência na subscrição das quotas que lhe couber no capital 
social, observada a proporção das quotas que já possuir na data do aumento a ser promovido. 

§1° Firmada então a deliberação sobre o aumento proposto do capital social, com acolhimento de nova 
subscrição de quotas para integralização em dinheiro, créditos ou bens, comunicar-se-á incontinentemente 
a todos os quotistas da sociedade tal decisão, indicando assim a totalidade do aumento de capital social a 
ser promovido e a participação que nele poderá ter cada sócio quotista, devendo os interessados 
manifestar o seu desejo nessa participação, diligenciando todas as providências cabíveis para consignar a 
sua efetivação, total ou mesmo parcial, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da comunicação. 

§2° 0 sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a subscrição e o aumento do 
capital social, ou deixar de manifestar-se por ausência de comunicação, ficará privado de participar do 
evento, renunciando assim desta maneira ao seu direito de preferência, para que o(s) outro(s) sócio(s) 
possa(m) efetivar o aumento do capital social, devendo sempre o aumento de capital social proposto a 
todos os sócios cumprir finalidades de autêntico interesse social, e amplamente justificado a proposta de 
aumento em assembleia de sócios, não podendo por isto ser aumento de capital com preço de emissão de 
quotas com valoração irrazoável e ou imotivada, que vise tão somente diluir de maneira injustificada a 
participação dos demais sócios, especialmente os minoritários. 

§3° As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros, até então 
estranhos A composição social, se os consócios, notificados por escrito e com prazo de 15 (quinze) dias, 
para exercerem, em igualdade de condições, seu direito de preferência na aquisição, não se manifestarem 
a respeito. A notificação conterá o nome do terceiro interessado na aquisição das quotas e o preço por ele 
proposto. 

§4° Se todos os consócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas e/ou direitos de 
subscrição far-se-ão na proporção das quotas que então possuírem. 

§5° Não exercido o direito de preferência pelos quotistas, o cedente estará desta forma 
automaticamente autorizado a efetivar a cessão ao terceiro indicado, tendo para tanto o prazo de 10 (dez) 
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dias, a contar do vencimento dos prazos indicados nos parágrafos antecedentes, após o qual a notificação 
perderá a sua eficácia. 

§6° Se não for efetivada a cessão nesse prazo fixado e persistir o sócio na intenção de alienar suas 
quotas sociais, todos os procedimentos aqui consignados, referente ao exercício do direito de preferência, 
terão que ser renovados, mesmo que o pretendente a adquiri-las seja o mesmo anteriormente indicado. 

§7° 0 sócio não pode ceder suas quotas, total ou parcialmente, sem a aprovação da maioria do capital 
social, seja para terceiros ou mesmo para pessoa que já conste como sócio no capital social da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA IMPENHORABILIDADE E INCOMUNICABILIDADE 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade não responderá com seus bens por obrigação que 
seus sócios assumirem perante terceiros, ficando os bens agravados com as cláusulas de 
impenhorabilidade e inalienabilidade, igualmente, as quotas de capital são indivisíveis, inalienáveis e 
impenhoráveis. 

§1° As quotas de capital social deixarão de ser inalienáveis e poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros tão somente com o consentimento expresso dos outros sócios, pelos votos correspondentes a, no 
minim, dois terços do capital social. 

§2° Caso não seja aprovado a cessão ou transferência de quotas, poderá o sócio interessado, retirar-se 
da voluntariamente da sociedade, nos termos desse contrato. 

§3° Os bens da sociedade deixarão de ser inalienáveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
tão somente com a aprovação dos sócios, pelos votos correspondentes a, no minim, dois terços do capital 
social. 

§4° A inalienabilidade e impenhorabilidade das quotas e do patrimônio da sociedade previstas nessa 
cláusula e nos respectivos parágrafos, não serão suprimidas nas hipóteses de doação, alienação, aquisição 
por herança, ou por outro ato que importe em transferência da titularidade das quotas. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Anualmente, os sócios reunir-se-ão ordinariamente dentro dos 04 
(quatro) meses subsequentes ao término do exercício social para deliberar sobre: (i) a aprovação das 
contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras da Sociedade; (ii) a eleição ou 
destituição dos administradores, quando for o caso; (iii) a remuneração os administradores; e (iv) 
qualquer assunto constante da ordem do dia; (v) distribuição de lucros. 

Parágrafo Primeiro. Os documentos necessários para as deliberações mencionadas na Clausula acima 
serão colocados A disposição dos sócios, na sede da Sociedade, 10 (dez) dias antes da reunido ordinária de 
sócios. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A reunião de sócios sell realizada extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais assim exigirem. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A convocação da reunião de sócios sera efetuada com 
antecedência minima de 21 (vinte e um) dias por meio de carta registrada, WhatsApp, telegrama, com 
protocolo de recebimento, enviada aos sócios. 

§1° Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecerem ou declararem-
se por escrito, cientes do local, data e ordem do dia. 

§2° A reunido de sócios torna-se dispensável quando os sócios decidirem, por escrito sobre a matéria 
que seria objeto dela. 

§30 A reunião será instalada com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo três 
quartos do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos atos dos sócios, inclusive no que se refere à alteração do 
Contrato Social, as deliberações serão tomadas pelo voto favorável de sócios representando, no minim), 
tees quartos do capital social da Sociedade. 

§1° As reuniões dos sócios serão realizadas, preferencialmente, na sede da Sociedade. Serão 
admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferencia ou outros meios de comunicação que 
permitam a todos os participantes se ouvirem simultaneamente, e tal participação sera considerada 
presença pessoal em referida reunião. 

§2° Cada quota do capital social dará direito a um voto nas deliberações dos sócios. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio 
BRUNO SARAIVA BEZERRA MEDRADO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios 
estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n° 10.406/2002. 

§1° Os atos praticados com inobservância das regras estabelecidas para o exercício da representação 
societária serão ineficazes em relação à sociedade. Respondendo o sócio administrador que praticou, 
pessoalmente, pelo ato. 

§2° No exercício da administração, o administrador poderá ter direito a uma retirada mensal a titulo de 
pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

§3° 0(s) administrador(es) fica(m) dispensado(s) pela sociedade de prestar caução em garantia de sua 
gestão social. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo A. elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

§ 10 Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir 
de resultado do período apurado. 

§2° Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios com base na participação de 
cada um no capital social integralizado, admitindo-se que os lucros de cada período social poderão ser 
distribuídos inclusive de forma desproporcional as próprias participações societárias de cada sócio, desde 
que haja concordância unânime dos sócios, decisão a ser manifestada em reunião de sócios quotistas, que 
na ocasião deliberará sob os critérios determinados para tal distribuição. 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. Nos termos do artigo 1.085 do Código Civil, que deverá ser 
integralmente observado, o sócio que puser em risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de 
inegável gravidade, poderá ser dela excluído mediante simples alteração do contrato social. 

Parágrafo Único. Para efeito do disposto nesta clausula, são dessa natureza e, portanto, consideradas 
justa causa, a prática, entre outras similares, dos seguintes atos: 

i) divulgação ou revelação, a concorrentes ou a terceiros, de segredos ou estratégias empresariais da 
Sociedade, ainda que eles não façam, direta ou indiretamente, efetiva utilização de tais informações 
privilegiadas; 

ii) fornecimento, a terceiros, sem real necessidade, a bem do empreendimento, de informação sobre a 

situação econômico financeira da Sociedade ou sobre qualquer outro que não foi objeto de divulgação, 

pela Sociedade; 

iii) o estabelecimento individual, ou como sócio de sociedade empresária, em atividade idêntica ou 

similar ao objeto social da Sociedade, ainda que a atividade seja considerada irregular ou de fato; 

iv) exposição da SOCIEDADE em ato que abone a imagem da SOCIEDADE, como exemplo, ser 

acusado por cometer crimes, assédio moral e sexual, envolvimento em discussão política, entre outros. 

DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 0 falecimento e a interdição, ou mesmo a ausência judicialmente 

declarada de qualquer sócio desta sociedade não constitui por si s6, necessariamente, motivação e causa 

para determinar a dissolução da sociedade, que continuará exercendo normalmente suas atividades com 

o(s) sócio(s) remanescente(s) e herdeiros, sucessores, ex-cônjuge ou incapaz, desde que seu ingresso seja 

aprovado pelos sócios titulares de ao menos 50% (cinquenta por cento) do capital social remanescente.. 
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§1° Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s), juntamente com um dos herdeiros nomeados, sucessores ou representante legal, 
proceder ao imediato levantamento do valuation, com base na metodologia fluxo de caixa descontado, 
fixativo de toda a apuração dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas sociais. 

§2° Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução de unido estável de sócio 
forem atribuídas quotas sociais a cônjuge ou convivente não sócio, a este serão pagos os respectivos 
haveres sociais, e serão preferencialmente arcadas pelo cônjuge ou convivente sócio. 

§3° Os herdeiros do. cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou judicialmente, não podem exigir 
desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas concorrer à divisão periódica dos lucros apurados, 
até que se liquide a sociedade, conforme preceitua o art. 1.207 do Código Civil. 

§4° 0 ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio em recesso, ou do cônjuge separado/divorciado ou 
do ex-convivente de sócio, por eles requerido por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
óbito ou do trânsito em julgado da sentença de separação/divórcio/dissolução de união estável, em 
substituição ao recebimento dos respectivos haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação dos 
demais sócios, que deliberarão por maioria absoluta de capital, sem inclusão, na formação do quórum 
deliberativo, das quotas do sócio pré-morto ou separado/divorciado/ex-convivente. 

§5° Para efeitos de apuração de valores concernente ao direito de sócios o valuation, com base na 
metodologia do fluxo de caixa descontado, será levantado nos 30 (trinta) dias subsequentes ao evento e 
depois de apurado devidamente o valor dos haveres do sócio falecido ou impedido legalmente, a 
sociedade pagará esse valor, no mínimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo em 60 (sessenta) parcelas 
iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 30 (trinta) dias após o 
Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela variação do INPC-IBGE ou índice que venha a 
substitui-lo em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o efetivo pagamento de cada 
parcela. 

§6° A entrada e ingresso de qualquer novo sócio no quadro societário desta sociedade por "ato inter 
vivos" (cessão de quotas na hipótese de nenhum dos sócios remanescentes manifestarem seu desejo de 
exercer o direito de preferência na aquisição das mesmas), deverá obter a anuência de 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social, nos termos aceitos neste contrato, sem o que será absolutamente 
impossível o ingresso de novo integrante no quadro social da sociedade empresária. 

§7° 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a 
seu sócio. 

DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE E DO PAGAMENTO DOS HAVERES 

CLAUSULA VIGÉSIMA: Determinado assim que a sociedade não se dissolverá em virtude de causas 
que não impeçam a sua continuação, desde que o(s) sócio(s) remanescente(s) queira(m) dar-lhe 
continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito. 

§1° Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial sell levantado nos 30 (trinta) dias 
subsequentes ao evento, cuja data base é a da ocorrência do referido evento, e destinado à apuração dos 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA 
LTDA 

CNPJ n° 46.958.785/0001-00 

haveres devidos a quem deles for credor, como exemplo, o sócio em recesso, os herdeiros de sócio pré-
morto, o cônjuge separado/ divorciado ou o ex-convivente de sócio, o sócio retirante voluntário e o sócio 
excluído. 

§2° Considera-se como data do evento, para fins de determinação do parágrafo anterior, a data da 
notificação feita pelo sócio dissidente em recesso, a data da morte de sócio, a data de requerimento do 
cônjuge separado/divorciado ou ex-convivente de sócio, a data de requerimento do sócio retirante 
voluntário, a data da assembleia de sócios que excluiu o sócio desajustado, a data de qualquer outro 
evento que dê causa à apuração dos haveres. 

§3° Na elaboração do Balanço não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do 
evento que lhe deu causa, exceto se for consequência direta de atos que o antecederam. 

§4° A sociedade pagará o valor dos haveres apurado no mínimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo 
em 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 
30 (trinta) dias após o Balanço, as quais seek atualizadas monetariamente pela variação do INPC - IBGE 
ou índice que venha a substituí-lo em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o 
efetivo pagamento de cada parcela. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. 0(s) acordo(s) de sócio(s) será(ão) arquivado(s) na sede da 
Sociedade e o presente Contrato Social submeter-se-á a ele(s). 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. As situações não disciplinadas no presente Contrato Social 
serão resolvidas por deliberação dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Aplicar-se-d, supletivamente, no que couber, a lei das 
sociedades anônimas (Lei n° 6.404 de 15 de novembro de 1976). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0 Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de JUAZEIRO - BA para o exercício e o 
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CNPJ n° 46.958.785/0001-00 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

JUAZEIRO - BA, 19 de julho de 2023. 

MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO 

DEMOSTENES MONTEIRO COELHO 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA 

HERMIETE IZABEL SARAIVA BEZERRA MEDRADO 

JUAN EWERTON RAMOS BANDEIRA 

BRUNO SARAIVA BEZERRA MEDRADO 
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27/06/2024, 11:29 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
46.958.785/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/06/2022 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BIOS EDUCACAO DE JUAZEIRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
TV DO HOSPITAL 

CEP 
48.903-200 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTO ANTONIO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BIOSTESOURARIA@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 
32 

MUNICIPIO 
JUAZEIRO 

TELEFONE 
(87) 3861-7605 

PORTE 
ME 

COMPLEMENTO 
LOTE 32 SALA 01 LOTE JARDIM AMERICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/06/2024 As 11:29:07 (data e hora de Brasília). 

UF 
BA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/06/2022 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 

about:blank 
1/1 
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I NSCRIÇÃO:13445=M N° ALVA RA: 231/2025 

NOME/ RAM° SOCIAL: telTRO SOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

NOME COMERCIAL / FANTASIA :BIOS EDUCitCAO DE JUAZEIRO 

NATUREZA: Pessoa Jurklica DATA ABERTURA :29/06/2022 

C.P.F ILG INSCRIÇÃO ESTADUAL 
46,11581115/000140 

-
RUA! AVN / TRV: TRV TRAVESSA DO tiCillPIYAL, 32 

COMPLEMENTO: SALA 01 BAIRRO: SANTO-ANTONIO 

CIDADE: 

I „ 
CEP:48903-200 

CURSOS PREPARAtÓRIOS PARA .CONCLIRSOS 

CURSOS PREPARATÓRIOSPARA CC84CURSOS 

18599605 

18599605 

Otte* allisidslas poltioinik dellitas ft Okada* nib esplicitadir agedmensala 

Ailvidsais demob memacio. azikraltesosecolloss 

OUTRAS ATMDADESCIEENSINO ESPEOFICADASMTBOOMENTE I7490110 

*5503o2 

tOINGO 

HORÁFUO NORMAL:Paddio de 800 as 18:00 

RESTRK;OES 
• Gump& irtegraknente as diSposipões contidas no Código de Polkila Administrathat (Lei Complementar it 018/2016); • Cumprir lategrektleate aadiePOSiÇões coritidas na Legislação Ambientka vigetite; •tanexbr ildeyrahmuto as exigências estabelecidas Peta Idglancia sardlada, quando couber; • Não emitir sons Woo Odes quetausem perttsbaçáo.ao soaseg públIce, alto praticat quaiquer aldqueatente a ardem OW.; • Renovar essa Licença Amiable(*) &matter em local visfvel ao pabl(co; - Recolhera depositar an redpientas adequados o Ib e ostesiddoe peavenlentes des atividades cornettist% de modo a conserver altigiesie e Ikttpen doslowadatilose Ass metes; • Onemiatly somente produtos espeolacados na at, aNdade, denim dos padrões de equipamentos autorizaa0s;' trdertuar ab (*Oa reePeetaivei Pela emietarie. Peasivela akeragasa atibeteloiaiit cede** • Atender as medidas provenientes de inclindloe pânico, quando 
DATA DE amssito: 20,0212025 

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 

IVAIIDADE: 31102026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
itigictibbonqtazeiromuciosisialrttrinsitca.cotabloatorWumpircif 

EMISSA"a /11111111111/1111111 i 111/11111111111111111111111111 
7a6_61.2025.211.6-0022,-.11-3-0245 
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ESTADO DA BAHIA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

90 BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR - 90 BBM 

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORFO,DEBOMBEIROS CLCB N° 19068/2026 

CERTIFICA-SE QUE A PRESENTE EDIFICAÇÃO 01.1,AREA DE IS 0, CLASSIFICADA COMO DE BAIXO POTENCIAL DE 
RISCO A VIDA E AO PATRIMÔNIO, NOS TERMOS 'DOT N°,42, N' CONTRA-SE REGULARIZADA PERANTE 0 CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA. 

PROTOCOLO: 0010350-5/2024 
NOME FANTASIA! BIOS 4UAZEIR:0 
RAZÃO SOCIAL: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 
ENDEREÇO: 48903206 tOGRADOURO: TV DO HOSPITAL N°: 32,13AIRRO: SANTO ANTONIO, MUNICÍPIO: jUAZEIRO 
COMPLEMENTO: LOIt 32 SALA 02 LOTE JARDIM A4ER1OA 
CNPJ: 46958735000100 

OCUPAÇÃO onnsÃo 
E - Educacional e cultura fisica j E-1 - Escola:etr:geral' 
PROPRiEfARIO: CENTRO BIOS DEESTUD0'E ASSESSORWDA 
RESPONSAVEL PELO LAO: CENTRO/i3i0S‘,DE ESTUDOS EASpES'SDRÍA L.* 
RESPONSAVEL TÉCNICO: Rildo Remfgio Flçrêncio EA 16061844i'4fli5(r 
AREA TOTAL: 20220m2: N° DE PAVIM NTOS: 
VALIDADE: 26/02/2026 

OBSERVAÇÕES: 
1. Para as edificações de baixo potencial dê,41sco a vide e,,e, a patrimpnió,•-tios*MoRdálj 0°42, o Çpo de Bombeiros Militar emite a presente 
Licenga, que substitui o Auto de Vistoria dolporpo de Bombei0e.(AVC14-1¡ereiitiPs os fns ;. Os da oszdo presente Certificado de Licença foram 
fornecidos pelos responsáveis acima, que ,ipresenterirp7acisCirpo .de 8cimberros— Militai dodurnentação obrigatória nos termos da IT n° 421 3. A 
alteração de qualquer dado, tais como ertierego, 11**.oct; gSo, implica na perda 'de validade Toda presênte Licença e obriga o proprietário ou 
responstvel pelo uso á.renovar a solicitigêo:A. Aos fespolisávels compete, htls cfa qcyPicll'o di edificaçãO, dimensionar e.instalar as Medidas de 
Segurança Contra Incáriaio el5ânico no ,termos -da xNo r .m**9 u fa nb'b n I r) CO n dip°e Onico do Estado da Bahia 5. 0 Corpo de Bombeiros 
Militar pode, a qualquer tempo, Proceddr a•verificação dal IiifórMações"ê-daS deditições.prestadis pelos responsaveis, inclusive por meio de 
fiscalizações à edificação e de solicifaç'gde;docurnentos ad10i9na1s4 0 Corpo dá BOMbeiroeklitar podecassar, o presente Certificado de Licenga, 
sem prejuizo das responsabilidades civis e çriminais sempre sque constatar situação de-risco i6iinente ã vide, ao meio ambiente ou ao patrim6nio, ou 
ainda, no caso de reincidência infracioóal, de fraud6, de)-6SistênCilibiLde,emtiaraço Ei.fisCozegeo. 
NOTAS: 
1) 0 CLCB deve ser afixado na entradaprinciptIda edifiqação, em local yisfveldsopUplic6)) Compete ao proprietário ou responsável 
pelo uso da edificação a responsabilidade de renovar O CLCB e de manter as pledges disegurança contra incêndio em condições de 
utilização, providenciando a sua adequada Manutenção, sob penatfé. bassa.çáo do CLQ8 independente das responsabilidades civis e 
criminais. 

*abealvador, 27 de fevereiro de 2025#0 

Chefe de Seção: Cap BM Shirley Ramos de Brito 
Martins 
Homologado por: MajBM MEUNAS DAM 
FERREIRA DOS SANTOS 

Código de Autenticidade: D710615D-CDE2-405E-BB40-6DD8D82FAOBA 
Documento emitido eletronicamente. 

A sua autenticidade pode ser confirmada através do código de autenticidade acima no site: www.cbm.ba.gov.br. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/03/2025 14:06 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20251677230 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRICAO ESTADUAL CNPJ 

46.958.785/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/03/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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07/04/2025, 19:13 Consulta Regularidade do Empregador 

L_:„.,,,ar_ 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

46.958.785/0001-00 

CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

R JOSE PETITINGA 08 SALA INFORMATICA / SANTO ANTONIO / JUAZEIRO 
/ BA / 48903-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/04/2025 a 04/05/2025 

Certificação Número: 2025040504245848527494 

Informação obtida em 07/04/2025 19:13:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.cabca.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 46.958.785/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:05:54 do dia 26/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/09/2025. 
Código de controle da certidão: 3532.0DF9.B5C9.AF9E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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26/03/2025, 14:07 trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/CB3C9B65-E889-4ADO-9BB5-4B2A212C41AA.html 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 26/03/2025 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
N°: 5349/2025 I PROCESSO N°: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 
CPF/CNPJ: 46.958.785/0001-00 
CÓDIGO DA EMPRESA: 1417929 INSCRIÇÃO: 1344530001 
ENDEREÇO: TRV TRAVESSA DO HOSPITAL N°32 BAIRRO: SANTO ANTONIO CEP: 48903200 
COMPLEMENTO: SALA 01 LOTE: 32 LOTEAMENTO: LOTE JARDIM AMRICA 

Observações: 
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERiSTICAS 
ACIMA, E RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DIVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS 
REGISTROS TRIBUTARIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO 
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA is, 
VERIFICAÇÃO DE SUAAUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDÃO VALIDAATÉ 24/06/2025. 

sir code 
Código de verificação: 754820.5349.20250326.S4.1417929 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, 26 de março de 2025 

Emitido por: 

https://trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/CB3C9B65-E889-4ADO-9BB5-4B2A212C41AA.html 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 00755551E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 26/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 46.958.785/0001-00 
Endereço: TRAVESSA DO HOSPITAL, 32, LOTE 32 SALA 01 LOTE JARDIM AMERICA, 
SANTO ANTONIO, JUAZEIRO, BAHIA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quarta-feira, 26 de março de 2025 

1 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 46.958.785/0001-00 

Certidão n°: 17289949/2025 

Expedição: 26/03/2025, as 14:08:57 

Validade: 22/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.958.785/0001-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestaes: cndt@tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 00755551E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores A data de 26/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA . 
CNPJ: 46.958.785/0001-00 
Endereço: TRAVESSA DO HOSPITAL, 32, LOTE 32 SALA 01 LOTE JARDIM AMERICA, 
SANTO ANTONIO, JUAZEIRO, BAHIA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quarta-feira, 26 de março de 2025 
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III 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

258931086 

III 

NOME DA EMPRESA CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

PROTOCOLO 268931086 - 07/04/2025 

ATO 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! EMPRESARIO 

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO 

MATRJZ 

NILE 29205327740 
CNPJ 46.958.785/0001-00 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/04/2025 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98621642 DE 07/04/2025 DATA ATJkWAp9j7/0 025 

REP 

Cpf: 10342867490 - ANDREZA ARAUJO LOPE 

Cpf: 52578569487 - MARY ANN SARAIVA B 

414P)A 

alUCEB 

/04/2 5 

sLs 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/04/2025 
Certifico o Registro sob o n°98621642 em 07/04/2025 
Protocolo 258931086 de 07/04/2025 
Nome da empresa CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA NIRE 29205327740 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 381578686034285 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 2 Folha: 7 

Contém este livro 7 folhas numeradas do No. 1 ao 
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita. 

7 emitidas através de processamento eletronico 

Nome da Empresa ' CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

Ramo • Cursos preparatórios para concursos 

Endereço • Travessa TRAVESSA DO HOSPITAL, 32 

Complemento • LOTE 32 SALA 01 

Bairro • SANTO ANTONIO 

Municipio • JUAZEIRO 

Estado • BA 

Inscrição no CNPJ • 46.958.785/0001-00 

Inscrição Estadual 

Registro na junta 29205327740 Data registro: 29/06/2022 

Inscrição Municipal • 1344530001 

A — Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, me responsabilizando por todas 
elas. 
B — As informações foram extraídas das folhas no 69 a 71 do Livro Diário no 2, registrado na Junta comercial da Bahia, sob o 
no 258931183 em 04/04/2025. 
C — A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado 
D — A Sociedade não possui Auditoria Independente 

JUAZEIRO, 31/12/2024 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 525.785.694-87 

JYUCEB 

ANDREZA ARALOO LOPES 
Reg. no CRC - PE sob o No. 029490/0-8 
CPF: 103.428.674-90 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/04/2025 
Certifico o Registro sob o n° 98621642 em 07/04/2025 
Protocolo 258931086 de 07/04/2025 
Nome da empresa CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA NIRE 29205327740 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 381578686034285 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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Empresa: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 
Inscrição: 46.958.785/0001-00 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 29205327740 Data: 29/06/2022 

Página: 
Número livro: 

0006 • 
0002 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024 

Coeficiente Fórmula Valor 

1,484.40qtArifik,':04 Ativo C'.3rc el 1_,303s Pram 

Passivo Circulante + Passivo 143o-C1rculante 

_ 
indice de Liquidez Corrente 

9' m

13.753,95 4 771.770,38 

Ativo Orculante 1E3.092,92 11,86 
.,,&t yc, Circulate' •••..„ 

0 - ak6ciott 

,L13.753,5S 

.30k2 - 
Passivo Circulante 

Índice de Solvencla Geral Ativo 

tlYnnehz.s, 

Geral 

Grau de Endividamento 

0,,,,geasz 

pastsivt? Cli.curante+ Pnesive t4iO-Cirtei0Eite 

Cift-ufanqi...+ Pasalvo No-Circularite 

Passivo Total 

Passivo Circulante + Passivo N50-Circulante 

13.753,95 

OS: , 
163.153,54 

13.733,93 •••• 761.3_20,38 

i3.733,95 -E 78i. fo„S'8 
183.153,54 

_ 
13.753,95 + 781.920,3-9 4,34 

ala Ativo 1 

A — Sob as penas da lei, declaro que as informaç'des aqui contidas são verdadeiras, me responsabilizando por todas 
elas. 
B — As informagaes foram extraídas das folhas no 69 a 71 do Livro Diário no 2, registrado na Junta comercial da Bahia, sob o no 258931183 em 
04/04/2025. 
C — A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado 
D — A Sociedade não possui Auditoria Independente 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 525.785.694-87 

ANDREZA ARA= LOPES 
Reg. no CRC - PE sob o No. 029490/0-8 
CPF: 103.428.674-90 

Sistema licenciado para CONPEL CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA 

RICER 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/04/2025 
Certifico o Registro sob o n° 98621642 em 07/04/2025 
Protocolo 258931086 de 07/04/2025 
Nome da empresa CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA NIRE 29205327740 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 381578686034285 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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Emprese: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSOR/A LTDA 
C.N.P.J.: 46.958.785/0001-00 
Insc. Junta Comercial: 29205327740 Data: 29/06/2022 

Folha: 0005 
Número livro: 0002 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCfCIO EM 31/12/2024 

Descrição 
RESULTADO ANTESDOIR E CSL 
r,

Saldo Soma 

A — Sob as penas da lei, declaro que as informagães aqui contidas são verdadeiras, me responsabilizando por todas 
elas. 
B — As informacães foram extraídas das folhas no 69 a 71 do Livro Diário no 2, registrado na Junta comercial da Bahia, sob o no 258931183 em 04/04/2025. 
C — A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado 
D — A Sociedade não possui Auditoria Independente 

JUAZEIRO/BA, 31 de Dezembro de 2024 

MARY ANN SARANA BEZERRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 525.785.694-87 

ANDREZA ARAUJO LOPES 
Reg. no CRC - PE sob o No. 029490/0-8 
CPF: 103.428.674-90 

Sistema licenciado para CONPEL CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/04/2025 
Certifico o Registro sob o n° 98621642 em 07/04/2025 
Protocolo 258931086 de 07/04/2025 
Nome da empresa CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA NIRE 29205327740 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 381578686034285 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretario-Geral 
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Empresa: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 
C.N.P.J.: 46.958.785/0001-00 
Insc. Junta Comercial: 29205327740 Data: 29/06/2022 

Folha: 0004 
Número livro: 0002 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCfCIO EM 31/12/2024 

Descrição 
RECEITA BRUTA 

PRE 

005...PAAKitti7A SAUTA 
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 
:::::053)T4r41110e10*1..., 

ke*M1,12,410 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DPS-

HALF.PI(9)7 E ORDENADOS 
PRO LABOI: 

133 SALARLO 
*9" FËRIAS - 

FGTS 

L.VslgEt.#7.6Q-.5E-S. 
VALE TRANSPORTE 

LiaatTA16f4AuRErfrAIii5 

1/3 FtRios 

LIWsou5 
ESPECIALI7ACAO/COORDENACA0 REDAGOGICA 
igg4S:ltPA5 

RPA (RECIE0 DE PAGAMENTO AUTONOMO) 
74114.00$, DtSIMOS 

ALuGutis DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TWOLACTE . ."7": .„ 
MULTAS DE MORA 

E WItt#01,AatttFAT._., 
ASSI ENCIA com-AND. 

1Z:Vit:4'ÇIs 'OW 
MATERIAL DE USO E CONSUMO 

L1510.kgA 0151VOS:ttON.M-Ft§,t0Z;SaC 
DESPESAS COM ACOES(UBER, ALIMENTAÇOES, ORNAMENTAÇÕES) 

,7.91)(jka'PASSNOS- 7. )—
JUROS DE MORA 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

RESOLTAterfa -WRÃO10r.;1AL 

" 

JUAZEIRO/BA, 31 de Dezembro de 2024 

(10.013,57) 

(202.269,69) 

(19.129,49) 

'W-77 .417,„4_ (i( .705,96) 
(23.862,57) 

(1.779,82) 
VIZ; (30. 82,80) 

(1.189,12) 

(19.70,.35) 
(14.995,77) 

.(2-453,65) 

(66.9838,51) 

(6.009,00) 

(b00,00) 

(3.410,91) 
(1.955,59) 

(7.168,00) 

(930,25) 

(3 451,33) 
(70391,20) 

(291,ER) 
(390,94) 

t4 86,2") 

114LI-A.U6 

(39.170.30) 

187 3 RI3, 9-41 

(452E027) 

Tota 
El 

419.4C1.65 

D9.2.70.3013 
405.238.364 

'109. 936 

191 
X • 
Dl hi 

HO)tri 
8 8 

(673 59D.94 o 

Sistema licenciado para CONPEL CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA 

JUCElit 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/04/2025 

Certifico o Registro sob o n° 98621642 em 07/04/2025 
Protocolo 258931086 de 07/04/2025 
Nome da empresa CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA NIRE 29205327740 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 381578686034285 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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t Empresa: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 
C.N.P.J.: 46.958.785/0001-00 
Insc. Junta Comercial: 29205327740 Data: 29/06/2022 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 
Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 258931183 Data: 04/04/2025 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 0003 
Número livro: 0002 

Descrição 

1= - . _ALEMN-E4felimenialmic 
RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024, TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO 0 VALOR 
DE R$ 183.153,54 (cento e oitenta e três mil cento e cinquenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), ESTRUTURADAS CONFORME RESOLUÇÃO 
2019/NBCTGEC. 

A — Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas so verdadeiras, me responsabilizando por todas 
elas. 
B — As informações foram extraídas das folhas no 69 a 71 do Livro Diário no 2, registrado na Junta comercial da Bahia, sob o no 258931183 em 
04/04/2025. 
C — A Sociedade nao possui Conselho Fiscal instalado 
D — A Sociedade nao possui Auditoria Independente 

JUAZEIRO/BA, 31 de Dezembro de 2024 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 525.785.694-87 

JUCEII 

ANDREZA ARAUJO LOPES 
Reg. no CRC - PE sob o No. 029490/0-8 
CPF: 103.428.674-90 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/04/2025 

Certifico o Registro sob o n°98621642 em 07/04/2025 
Protocolo 258931086 de 07/04/2025 
Nome da empresa CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA NIRE 29205327740 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 381578686034285 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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Empresa: CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 
C.N.P.J.: 46.958.785/0001-00 
Inst. Junta Cornettla!: 29205327740 Data: 29/06/2022 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 
Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 258931183 Data: 04/04/2025 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 0002 • 
Número livro: 0002 

Descriy5o

- 

ATIVO CIRCULANTE 
EL,

CLIENTES 
DUPWAI A:f,kgPaftt 

CUENTES DIVERSOS 

OMMUNIE-
TRIBUTOS A RECUPERAR 

_ 10 . 1 S3, S4ri 
/63.092,92D 

_ 
5.725,060 

$.78,6613, 

156.455,790 

,179,„4 
156.455,790 

91.1.A.ZA 
911,070 

ii 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LI" GADA 

-skikWii":146o

PASSIVO 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS TRIBUTARIAS 

,117,ALOSIMPNOts 
IRRF A RECOLHER 

20.060,62D 

_00 
20.060,620 

06d,i2ifL, 

183.153,54C 
13.753,99A 

9.432,93C 

0.4707A 
60,78C 

9.372,1 

COUSER.. 

A aagPi:HER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIALFUA 

.Lblital0kgROAMMS,
INSS A RECOLHER 

—11:Krfg§7 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 
vq6141171.LOPiat1 

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS
2p,,, ) -6.is: DE eNs1r4o 

OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS 
ifttpFt.,65TIM,)S .76c -LOS 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SUBSCR.170 

- •.X610:k.$0.PIA4. 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
Li/ RIDS OU Pqpi) 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 

JUAZEIRO/BA, 31 de Dezembro de 2024 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 525.785.694-87 

JUCEB 

ANDREZA ARAUJO LOPES 
Reg. no CRC - PE sob o No. 029490/0-8 
CPF: 103.428.674-90 

4.321,02C 

1.874,5SC 

781.920,38C 

751.431,30C 
76 ..431;$"'d 

30.489,08C 

612.520,79D 

j.9;70-94tig 
20.000,00C 

632.520,790 

612.822,10D 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/04/2025 
Certifico o Registro sob o n°98621642 em 07/04/2025 
Protocolo 258931086 de 07/04/2025 
Nome da empresa CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA NIRE 29205327740 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 381578686034285 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretario-Geral 
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TERMO DE ABERTURA 

Livro !Mario 

Número: 2 Folha: 1 

Contém este livro 7 folhas numeradas do No. 1 ao 7 emitidas através de processamento eletronico 
de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita. 

Nome da Empresa ' CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA 

Ramo • Cursos preparatórios para concursos 

Endereço Travessa TRAVESSA DO HOSPITAL, 32 

Complemento • LOTE 32 SALA 01 

Bairro • SANTO ANTONIO 

Municipio • JUAZEIRO 

Estado • BA 

Inscrição no CNP.] • 46.958.785/0001-00 

Inscrição Estadual 

Registro na junta • 29205327740 Data registro: 29/06/2022 

Inscrição Municipal • 1344530001 

A — Sob as penas da lei, declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras, me responsabilizando por todas 
elas. 
B — As informações foram extraídas das folhas no 69 a 71 do Livro Diário no 2, registrado na Junta comercial da Bahia, sob o 
no 258931183 em 04/04/2025. 
C — A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado 
D — A Sociedade não possui Auditoria Independente 

JUAZEIRO, 01/01/2024 

MARY ANN SARAIVA BEZERRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 525.785.694-87 

AMER 

ANDREZA ARAUJO LOPES 
Reg. no CRC - PE sob o No. 029490/0-8 
CPF: 103.428.674-90 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/04/2025 
Certifico o Registro sob o n°98621642 em 07/04/2025 
Protocolo 258931086 de 07/04/2025 
Nome da empresa CENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA LTDA NIRE 29205327740 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 381578686034285 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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ATESTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRANIO-PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ: 06.111.889/0001-60, com sede na Rua 
Cel. Clementino Coelho, 203, Centro, Afrânio/PE, neste ato representado pela 
Secretária ANA LUIZA D. CARVALHO C. CAVALCANTI, atesta para os devidos fins 
queaempresaCENTRO BIOS DE ESTUDOS E ASSESSORIA, CNPJ no 
46.958.785/0001-00, situada na Av. Do Hospital, 32, no bairro Santo Antônio, 
na cidade de Juazeiro, Estado de Bahia, CEP 48.903-200, realizou nos anos de 
2023 e 2024, a prestação de servigos li tados adiante.

1) AULAS PRES NSAIS:COM FOCO NA:.AyALIçÃo ENE 
2) SIMULA () DE RE A* PARA APLICAÇÃO NS ESCOLAS- NAS AULAS DE 

PORTUG ES. 
3) OFICINAS'DE REDACkkE) cam ATENDIt1ENTO INDIVIDUAL COM

MONITO ES;-..ApóS COR' .'"-0 DARbAÇÃO COM ATENDIMENTOS POR 
APLICA 

4) RE DA CORQG I EFA Fk I 0 /4
5) SItt — DO DE RE6 PLATAFOM4 
6) SIMULADO ENEM EM PLATAFORMA DIGITAL CO 'fORRRECA OR TRI 
7) SIMOODa.ENEM IMPRESSO ,d6m4comPAN MENTO DO R ULTADO EM 

PLAWPFTIAMPITA:co.,111°.ggliRF Q-EPR7Rst7

Todos oisfg.ervigos prestados pelo Cen ro tos de Estudos e Assessor4V4lizados 
para a'S cretaria de Assistência de Afrâni'd, atenderam plenamente ao\ Aádrôes 
de aft qualidade—pa prestações os 4rvigos, cottr é1ic, transparência e 
conprtomisso ná i'exe7a.i.çâqsN10 contçato firmado entre erhpresa e o' pder 
públi 

AfrAhip, 01 de Abrii 

1 ANA LUIZA DINIZ E s nado de forma digi I 
CARVALHO COELHO 1.po ANA LUIZA DINIZ D 
CAVALCKI:1:07,44522:,cARvALHo COELHO 

243 V -CANTI07441222443 

ANA LUIZA D. CARVALHO 5AVALCIIT 
Secretária DesenvolvimeriM2Socia 

,41(.7:• 
r '101, Rai 

P : 
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A PREFEITURA MUNICPAL DE DORMENTES/PE, inscrita no G101 sob n* 

12.027,814/000147-, com sede na Rua Antonio Salustriano, sem número, centro de 

Dormentes/PE, neste ato representado pela Secret/Ilia JOSEANE DAMASCENO DE 

ASSN SOUlbk, Íteatk park os SeVidos fl1 que aCC** C;.gittiitef BM DE 
Es D GSEASSESSO ' CNPI.if 46.00385/0001-0k situada na Av. Do Hospital, 

32, no bairro Santo Antônio; na cidade dp hazeimi Estado-de Bahia, CEP 48,9019.00, 

realizonn,os anos *104 a 2024, aprestaçllo de serfiçosiistadosaditurte. 

13 AULAO PRESE'NCIAIS COM FOCONA AVALIÇÃO,alliM 

SIMULADOS DE REDAÇÃO PARA APLICAÇÃO NAS ESCOLAS NAS 

AAA'S DE POR.TIMUP.A. 

3) OPICINAS DE pfEpAolo com ATENDIMENTO INDIVIDUAL com 

moNrrO APÓs cORIZEÇÃO DA REDAÇÃO COM ATENDIMENTOS 

POR APLICAÇÃO.. 

4) REDAÇÃO CORRIGMACOM COMETARIO 

SiMUliiiDe DEAgalkab gm-piAtAftwoi Dt(fTAL 

.04) $ 1 0* E_ng. EM PLATAFORMA worm C, QM cotgulEgÃo POR 

TRI 

S 43NEM IMPRESSO COM ACOMPANHAMENTO DO 

RESUL-TADO EMPLATAFOIIMA DIGITAL coRRIREao POR TRI 

Todos os serviços prestados pelo Centro Bios deEstudose Assessoria, realizados 

para a- Secretariada Assistensia Social, Direitos Humanos e-Combate &Fame, atenderam 

plenamente aos padrdes de alta qualidade na prestações dos serviços; com ética, 

trensparênchmoompromiSsennexecueeliedecontmtairma& antra a empresa e opoder 

péblico. 

Dormentes-PE, dia 31 de Março de 2025. 

Joseaae Dapialtin Assis Sousa 
Sacred& de Aasiateobt &Oat Dfreitosaumanos 

o Combate it Fome 

Scanned with 

CamScanner 
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07/04/2025, 11:42 CamScanner 07-04-2025 11.37 

ILAQCDA Sacra td He do 
Asiarisiii6rIclizi Social 

C)RANC:le 

A SECRETARIA MUNICiPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no CNN sob re 
1 .8826303/000-90, 
com sede na ample Angelim, SIN Bairro Cristo ROC neste ato representado 
pelcitecretaria Marla Elena Ned da Santana Martins, atesta para as fins 
que a emprese CENTRO BIOS DE ESTUDOS'e'ASSEStORIA, CNN' if 
46.95e785m01=0, situada na Ar. Do Hospital, 32e„ne bairro santo António, na 
cidade de- Juazeiro, Estado de Bahia, DEP.' 48`.903-210, realiteu nos anos de 
2022:2023,2024 a prestagAo.de serviços listados adiente. 

1) Autis PRESENCIAIS COM Foco nmAyalçÂoztlEm 
sImutApps bg REDAÇÃO ARA' APLICAÇÃO NAS ESCOLAS NAS 
AULAS DE-OORTUGLIÈS. 

3) OFICINAS DE REDAÇÃO COM ATENDIMENTO INDIVIDUAL COM 
MONITORES, APÓS CORREÇÁO DIVREDAÇÂO COM ATENDIMENTOS 
POR APLICA040. 

4) REDAÇÃO .CORRIGIDA COM COMETARIO 
5) SIMLIIADCi DE REDAÇÃO EM PLATAFORMA DIGITAL 
6) SIMULADO ENEM gm PLATAFORMA DIGITAL COM CORRREÇA0 POR 

IR' 
7) SIMULADO ENEM IMPRESPO COM ACOMPANHAMENTO pg 

RESULTADO EM PLATAFORMA DIGITAL COMCOARRECAO POR TRI 

Todns os serviços prestados polo Centro Slos de Estudos e Assessoria, realizados 
pare a Secretaria de Assistencia Social, atenderam plenamente aos padr6s cia alta 
qualidade na prestagaes dos serviços, com ética, transparência e compromisso na 
execução do contrato firmado entre a empresa e o poder publico 

Local: Lagoa Grande, 07de Anal de 2025. 

Maria Eliene Neri de Santana Martins, 

Secretária de Assistfincia Social 

secretaisiiiiimsistio63400(
Slertatht: t*1 01112026 

https://www.camscanner.com/share/show?device jd=AD_AID-1D1B6BDAD1ABC3F1&sid=7BA4E9DF7D2A44D5SS9NR73DUS&pid=dsa&style=... 1/1 
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i AÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EIVI LEI (ART;63, INCISO 
IV, PA Id* 14r1.33/21). 4 

Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA, CNPJ N° 46.958.785/0001-00, sediada na travessa 

do Hospital, n2 32, bairro: Santo Antônio, Juazeiro BA, CEP: 48.903-200, declara, sob as penas 

da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em Lerpaya pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atende as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Juazeiro/BA, 07 de abril de 2025. 
HERMIETE !ZABEL Çj Assinado de forma digital por 

SARAIVA BEZERRA HERMIETE !ZABEL SARAIVA 
BA MEDRADO:70510350453 MEDRADO:705103504 3—D a kfp 2025.04.07 18:11:04 -03'00' 

41: 
Hermiete Izabel Saraiva Bezerra Medrado 

Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA 

46.958.785/0001-00 

CENTRO BIOS DE 
ESTUDOS E 
ASSESSORIA 
LTDA:4695878502 

Sede Administrativa 
Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó 
'Petrofina (PE) CEP 56.306-425 
(87) 38617605 - (87) 3861-5947 

Assinado de forma digital por 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E 
ASSESSORIA 

P46958785000100 

A a . 025.04.0718:11:22 

' 

www.biosaprova.com.br 
www.biosconcursos.com.br 

Unidades de Ensino 
Petrolina (PE) 
Juazeiro (BA) 
Afrânio (PE) 

Ouricuri (PE) 
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r--

z DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTfiA0 ARTIGO 7Q, INCISO 1114 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART.,68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 1 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Ng 005/2025 

A signatária Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA, inscrita no CNPJ n2 46.958.785/0001-00, por 

intermédio de seu responsável legal Hermiete Izabel Saraiva Bezerra Medrado, portador 

da Carteira de Identidade n2 3.124.940 SDS PE e CPF n2 405.103.504-53, declara par aos devidos fins do 

disposto no art. 68, inciso VI, da Lei n2 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim ( ) Não (X) 

Juazeiro/BA, 07 de abril de 2025. 

HERMIETE IZABEL 
SARAIVA BEZERRA 
MEDRADO:70510 

Assinado de forma digital por 
HERMIETE !ZABEL SARAIVA 
BEZERRA 

DO:70510350453 
025.04.07 18:08:25 

0453 tee' -0300' 
Hermiete lzabel Saraiva Bezerra Medrado 
Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA 

46.958.785/0001-00 

CENTRO BIOS DE 
ESTUDOS E 
ASSESSORIA 
LTDA:469587850021 0 -o3oo 

Sede Administrativa 
Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó 
Petrolina (PE) CEP 56.306-425 
(87) 38617605 -(87) 3861-5947 

, Assinado de forma digital por 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E 
ASSESSORIA 

.46958785000100 
025.04.07 18:08:40 

www.biosaprova.com.br 
www.biosconcursos.com.hr 

Unidades de Ensino 
Petroliria (PE) 
Juazeiro (BA) 
Afrânio (PE) 

•Ouricuri (PE) 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA 
NO ARTIGO 34 DA LEI Ng 11.488, D4 2007. 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Ng 005/2025 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao EDITAL DO CREDE4CIAMÈNTO Ng 005/2025, 
promovido pelo Município de Juazeiro/BA, com entrega dos envelopes a partir das; 08h00 horas do dia 
08/04/2025, que a empresa Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA — CNPJ: 46.958.785/0001-00, com 
sede em Juazeiro BA na travessa do Hospital, n2 32, Santo Antônio, Cep: 48.900-200, por mim 
representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial 
quanto ao seu art. 32. 

Juazeiro/BA,07 de março de 2025. 

HERMIETE !ZABEL 
SARAIVA BEZERR 
MEDRADO:7051 
50453 

Assinado de forma digital 
por HERMIETE !ZABEL 
SARAIVA BEZERRA 

D DO:70510350453 
Da . 2025.04.07 09:11:44 
-03'00' 

Hermiete lzabel Saraiva Bezerra Medrado 
Centro Bios de Estudos e Assessoria LIDA 

46.958.785/0001-00 

CENTRO BIOS DE 
ESTUDOS E 
ASSESSORIA 
LTDA:4695878500p 

Sede •Administrativa 
Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó 
Petrolina (PE) CEP 56.306-425 
(87) 38617605 -(87) 3861-5947 

Assinado de forma digital por 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E 
ASSESSORIA 

.46958785000100 
a 025.04.07 09:46:15 

-0300' 

wwvv.biosaprova.corn.br 
www.biosconcursos.com.br 

Unidades de Ensino 
Petrolina ( 3E) 
Juazeiro (BA) 

Afrânio.(PE) 
Ouricuri (PE) 
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DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NpROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INtEgRALIDADE' DOS 
CUSTOS (art 63, §12, da Lei ng 14:133/2021). 

CREDENCIAMENTO Ng 005/2025 

A empresa Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA, inscrita no CNPJ n2 46.958.785/0001-00, por 
intermédio de seu responsável legal Her mie lzabel Sara iva Bezerra Medrado, portador 
da Carteira de Identidade n2 3.124.940 SDS PE e CPF n2 705.103.504-53, declara par aos devidos fins do 
disposto no art. 63, §12, da Lei n2 14.133/2021, que sua proposta econômica cômpreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Coristituigão Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengties coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Juazeiro/BA, 07 de abril de 2025. 

HERMIETE IZABEL 
SARAIVA BEZERRA 
MEDRADO:705103507 

Hermiete Izabel araiva Bezerra Medrado 
Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA 

Assinado de torma digital por 
HERMIETEIZABEL SARAIVA 

EBBA MEDRADO:70510350453 
2025.04.07 1004:50 -0300' 

46.958.785/0001-00 

CENTRO BIOS DE 
ESTUDOS E 
ASSESSORIA 
LTDA:46958785000 

Sede Administrativa 
Av. Pernambuco, 146, Vila .Mocó 
Petrolina (PE) CEP 56.306-425 
(87) 38617605 - (87) 3861-5947 

Assinado de forma digital por 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E 
ASSESSORIA 

.46958785000100 
a 025.04.07 10:05:07 

-03'00' 

www.biosaproVa.com.br 
www.bio.sconcursos.com:br 

Unidades de Ensinci 
Petrofina (PE) 
Juazeiro (BA) 
Afrânio (PE) 

Ouriairi (PE) 
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DECLARAÇÃO PE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ART £3, INCISO 
;I; DA III N2 14.133/21j. 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Ng 005/2025, 

Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA, CNPJ Ng 46.958.785/0001-00; sediada na travessa do 
Hospital, ng 32, Santo Antônio, Juazeiro-BA, CEP: 48.903-200, declara, sob as penas da lei, que cumpre, 
plenamente, os requisitos exigidos no edital referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, respdrisáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou Ocio, A5o são empregados 
ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem comci nossa Empresa 'não esta 
incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital do Credenciamento referenciado. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao 
Credenciamento em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 

Juazeiro/BA, 07 de abril de 2025. 

HERMIETE !ZABEL 
SARAIVA BEZERRA 
MEDRADO:705103 
453 eei

Hermiete Izabel Saraiva Bezerra Medrado 
Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA 

Assinado de forma digital pdr 
HERMIETE IZABEL SARAIVA 
BEZERRA . 

D ADO:70510350453 • 
a . 025.04.07 09:42:54 

-0300' 

46.958.785/0001-00 

CENTRO BIOS DE 
ESTUDOS E 
ASSESSORIA 
LTDA:4695878509 

Sede Administrativa 
Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó 
Petrolina (PE) CEP 56.306-425 
(87) 38617605 -(87) 3861-5947 

Assinado de forma digital por' 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E 
ASSESSORIA 

:46958785000100 
Da 025.04.07 09:43:36 
-03'00' 

www.biosaprova.com.br 
www.biosconcursos.com.br 

Unidades de Ensino 
Petrolina (PE) 
Juazeiro (BA) 
Afrânio (PE) 

Ouricuri (PE) 
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AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 

Razão Social/Pessoa Física: Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA 
CNPJ/CPF: 46.958.785/0001-00 
Endereço: Travessa do Hospital, n2 32, bairro: Santo Antônio 
Cidade: Juazeiro 
Estado: Bahia 
Telefone: (87) 98806-8010 / (87) 98819-2686 / (87) 98116-7607 

Vimos apresentar proposta comercial referente ao CREDENCIAMENTO N2 005/2025, cujo objeto é o 
credenciamento de empresas para prestação de serviços de Curso Pré-Vestibular e Pré-Enem, através 
do Sistema de Bolsa Estudo para Alunos da Rede Pública do Município de Juazeiro/BA, apresento a 
proposta para os itens: 

ITEM PRODUTO QTD. VALOR U.M TOTAL 
01 Prestação de serviços de Curso Pré-Vestibular e 

Pré-Enem, através do Sistema de Bolsa Estudo 
para estudantes da Rede Pública do Município de 
Juazeiro-BA. 

120 R$ 436,4 
i 

1 

UND R$ 523.488,00 

- 

Conforme tabela referenciada no Edital de Credenciamento N2 005/2025. 
DECLARO para todos os fins de direito, que concordo com todas as condições, estipuladas no Edital de 
Credenciamento Ng 005/2025, bem como seus anexos, principalmente no tocante à forma da prestação 
dos serviços, pregos e prazos. 
Comprometemo-nos a fornecer todas as informações e documentos que nos forem solicitados, bem 
como, a nos mantermos em dia com todas as condições que se fizerem necessárias para autorizar o nosso 
credenciamento. 
Estamos cientes que, a qualquer momento o Município poderá cancelar o presente credenciamento, e 
que, com isso não nos caberá qualquer reclamação ou pedido de indenização. 
Com o objetivo de manter o cadastro de credenciado sempre atualizado, informaremos de imediato, toda e 
qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 
A Prestação dos serviços a que nos propomos não implicará qualquer vinculação empregatícia com o 
Município de Juazeiro, não podendo, portanto, pretendermos ou exigirmos vantagens daí decorrentes. 
DECLARO que as informações prestadas são verdadeiras, que concordo com os valores estabelecidos pelo 
Município de Juazeiro. 

Juaz 'biro/BA, 07 de abril de 2025. 

HERMIETE !ZABEL 
SARAIVA BEZERRA 
MEDRADO:70510359, 

Hermiete lzabel Saraiva Bezerra Medrado 
Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA 

Sede Administrativa 
•Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó 
Petrolina (PE) CEP 56.306-425 
(87) 38617605 - (87) 3861-5947 

Assinado de forma digital por 
HERMIETE !ZABEL SARAIVA 

3-5MI MEDRADO:70510350453 
T025.04.07 18:39:21 -0300' 

46.958.785/0001-00 

• DE P, Assinado de 

www.biosaprova.com.br 
www.biosconcursos.com.br 

Unidades de.Ensino 
.Petrolina (PE) 
Juazeiro (BA) 
Afrânio (PE) 

Ouricuri (PE) 
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. HORÁRIO 
- TURMA 

, PRÉ VESTIBULAR 
MA*1.,IU'7.-.i0AzEIR4 

2a FEIRA :, ja FEIRA 4" FEIRA 5 FEIRA 68 FEIRA 

07:15 As 08:00h 
Redação 
J8 Santos 

07:15 As 08:00h 
Espanhol 

Ana Guadalupe 

07:15 As 08:00h 
Fil-Soc 
Klébio 

07:15 As 08:00h 
Física 1 

Zé Roberto 

07:15 As 08:00h 
i Literatura 

J8 Santos 
08:00 As 08:45h 

Redação 
18 Santos 

08:00 As 08:45h 
Espanhol - Ana 

Guadalupe 

08:00 As 08:45h 
Fil-Soc 
Klébio 

08:00 As 08:45h 
Física 1 

Zé Roberto 

08:00 As 08:45h 
: Literatura 
i 18 Santos 

08:45 As 09:30h 
Matemática 2 

Michel 

08:45 As 09:30h 
História 2 
Marcão 

08:45 As 09:30h 
Física 2 
Márcia 

08:45 As 09:30h 
Biologia 2 
Prof.' BioS 

08:45 As 09:35h 
.: Biologia 1 

Roberto 

09:30 As 10:15h 
Matemática 2 

Michel 

09:30 As 10:15h 
História 2 
Mara() 

09:30 As 10:15h 
Física 2 
Márcia 

09:30 As 10:15h 
Biologia 2 
Prof.a BioS 

89:35 As 10:25h 
Biologia 1 
Roberto 

10:15 As 10:35h 
INTERVALO 

10:15 As 10:35h 
INTERVALO 

10:15 As 10:35h 
INTERVALO 

10:15 As 10:35h 
INTERVALO 

10:25 As 10:45h 
INTERVALO 

10:35 As 11:20h 
Química 2 

Georgetown 

10:35 As 11:20h 
História 1 - 
Adherbal 

10:35 As 11:20h 
Geografia 2 - 

Jean 

10:35 As 11:20h 
Português - 

Viviane 

10:45 As 11:30h 
Química 1 

Juan 
11:20 As 12:05h 

Química 2 
Georgetown 

11:20 As 12:05h 
História 1 
Adherbal 

11:20 As 12:05h 
Geografia 2 - 

Jean 

11:20 As 12:05h 
Português 

Viviane 

11:30 As 12:15h 
i r Química 1 
' Juan 

12:05 As 12:50h 
Matemática 1 
João Bosco 

12:05 As 12:50h 
Geografia 1 

Edleusa 

12:05 As 12:50h 
Inglês 

Leonardo 

, 

12:50 As 13:30h 
Matemática 1 
João Bosco 

12:50 As 13:30h 
Geografia 1 

Edleusa 

12:50 As 13:30h 
Inglês 

Leonardo 

Sede Administrativa 
•Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó 
PetrOlina (PE) CEP 56.306-425 
(87) 38617605- (87) 3861-5947 

www.biosaprova.com.br 
www.biosconcursos.corn.br 

Unidades de Ensino 
Petrolina.(PE) 
juazeiro (BA) 
Afrânio (PE) 

'Ouricuri (PE) 
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Er10,110 PreSen,Cipl Rerriat6 

Con6r$6$' PijbliC9s 

' HORÁRIO PRÉ
• TURMA TARDE —JUAZEIRO 

FEIRA ' 3'11 FEIRA 4a FEIRA 5 a MIRA '6! FEIRA 

. 13:30 As 14:15h 
Química 2 

Georgetown 

13:30 As 14:15h 
Matemática 1 
João Bosco 

13:30 As 14:15h 
Inglês 

Léo 

13:30 As 14:15h 
Português 

Viviane , 

13:30 As 14:15h 
Biologia 2 
Prof.a BioS 

14:15 As 14:55h 
Química 2 

Geor•etown 

14:15 As 14:55K 
Matemática 1 
João Bosco 

14:15 As 14:55h 
Inglês 

Léo 

14:15 As 14:55h 

, Português' 
Viviane , 

14:15 As 15:00h 
Biologia 2 
Prof.a BioS 

14:55 As 15:40h 
Matemática 2 

Michel 

14:55 As 15:40h 
Literatura 

Rosangela 

14:55 As 15:40h 
Redação 

16 Santos 

14:55 As 15:40h 
História 1 e 2 

Mara° 

I 
15:00 As 15:45h 

Química 1 
Juan 

15:40 As 16:20h 
Matemática 2 

Michel 

15:40 As 15:55h 
INTERVALO 

15:40 As 16:20h 
Redação 
J6 Santos 

15:40 As 16:20h 
Geografia le 2 

Anderson 

15:45 As 16:30h 
Química 1 

Juan 
16:20 As 16:35h 

INTERVALO 
15:55 As 16:35h 

História le 2 
Mara() 

16:20 As 16:35h 
INTERVALO 

16:20 As 16:35h 
INTERVALO 

16:30 As 16:45h 
INTERVALO 

16:35 As 17:20h 
Física 2 
Marcia 

16:35 As 17:15h 
História le 2 

Marcão 

16:35 As 17:20h 
Física 1 

Fabricyo 

16:35 As 17:20h 
Geografial e`2 

Anderson 

16:45 As 17:30h 
Biologia 1 
Roberto 

17:20 As 18:00h 
Física 2 
Márcia 

17:15 As 18:00h 
Fil/Sociologia 

Klébio 

17:20 As 18:00h 
Física 1 

Fabricyo 

17:20 As 18:00h 
Geografial e'2 

Anderson:,

17:30 As 18:15h 
Biologia 1 
Roberto 

18:00 As 18:45h 
Espanhol 

Alan 
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N2 AULAS DATA HORÁRIO DISCIPLINA PROFESSOR 

08 01/05 — 5g FEIRA 07:30 As 08:50h 

08:50 As 10:10h 

10:30 As 12:00h 

12:00 As 13:30h 

04 07/05 — 4g FEIRA 18:00 às 19:40h 

19:40 às 21:00h 

04 08/05 — 5g FEIRA 18:00 às 19:40h 

:1.940,A,s 21:00h 

08 ,, 104 .7kBA,D0,, r
,,,,•-,,, 

, - 

_073,0 As- 0850h 

. 08:50 As 10:10h 

10:30 As 12:00h 
,I • - 

. 
-roi, iu — ' 

12:00 às 13:30h ' 

04 15/05 — 5g FEIRA 18:00 As 19:40h 

19:40 As 21:00h 

08 17/05 — SÁBADO 07:30 As 08:50h 

08:50 As 10:10h 

10:30 As 12:00h 

12:00 As 13:30h 

04 20/05 — 3g FEIRA 18:00 As 19:40h 

19:40 As 21:00h 

04 21/05 — 4g FEIRA 18:00 As 19:40h 

19:40 As 21:00h 

08 24/05 - SÁBADO 
, 

07:30 As 08:50h 

08:50 As 10:10h 

10:30 As 12:00h 

12:00 As 13:30h 

04 29/05 — 5g FEIRA 18:00 As 19:40h 

19:40 As 21:00h — 
08 31/05 — SÁBADO 07:30 As 08:50h 

08:50' As 10:10h 

10:30 As 12:00h 

12:00 As 13:30h 
, 

Sede Administrativa 
Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó 
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.t., 

HORÁRIO ... ,, DISC 

04 05/06 18:00 As 19:40h 

19:40 As 21:00h 

08 07/06 07:30 As 08:50h 

08:50 As 10:10h 

10:30 As 12:00h 

12:00 As 13:30h 

04 11/06 18:00 às 19:40h 

19:40 As 21:00h 

04 13/06 18:00 às 19:40h 

19:40 As 21:00h 

08 14/06 07:30 As 08:50h . . 
08:50 As 10:10h . 
10:30 As 12:00h 

12:00 As 13:30h 

04 17/06 18:00 As 19:40h 

19:40 As 21:00h 

04 19/06 18:00 As 19:40h 

19:40 As 21:00h 

104 AULAS DE REPOSIÇÃO 

OBS: DE 21/06 A 06/07 SERA AS FERIAS DO ALUNO DO BIOS QUE SE MATRICULOU NO 

PERÍODO REGULAR. 

DE 25/06 A 05/07, TEREMOS UM CALENDÁRIO DE REPOSIÇÃO DE AULAS PARA 0 

APROVA JUAZEIRO, COM OBJETIVO DE NO SEGUNDO SEMESTRE 0 CONTEÚDO ESTEJA 

REGULARIZADO. 
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Biog Ensino Presencial e Remoto 

Concursos Públicos 

Assessoria 

1. MÓDULOS E FERIAS 

MÓDULO 1 03/02 a 04/04 MÓDULO 3 c=:). => 09/06 a 20/06 (PARTE 1) 

07/07 a 15/08 (PARTE 2) 

MÓDULO 2 07/04 a 06/06 MODULO 4 => =›' 18/08 a 14/10 

FERIAS 21/06 a 06/07 REVISÃO ENEM =>16/10 08/11 => a 

2. SIMULADOS PRESENCIAIS 

,SIMULADOS PROVA.,1,- OP OW. + RED ii:ROVA0'-'90,QUESTÕES 1 

': Dag 80 s 18:00h ----.5:06h, ' Dag 800 as 13301't= 530h , 

SIMULADO 1 - TRIEDUC 25/05 01/06 . 

SIMULADO 2 - TRIEDUC 13/07 
i 1 

20/07 ' 

SIMULADO 3 - TRIEDUC 24/08 31/08 

SIMULADO 4 - TRIEDUC 21/09 28/09 

3. SIMULADOS ON-LINE 

simOwos DATAS 

SIMULADO 1 - EVO FIT 02 a 13/06 

SIMULADO 2- EVO FIT 01 a 12/07 

SIMULADO 3- EVO FIT 04 a 16/08 

SIMULADO 4- EVO FIT 01 a 13/09 

4. FERIADOS QUE NÃO HAVERA AULA 

DATA . TRi.ADD./, RECESSO 

01 a 05/03 Recesso de Carnaval e Cinzas 

06/03 Data Magna de Pernambuco 

07/03 Recesso da Educação 

—1-77-2-67M----Recerzo da Semana Santa 

Sede Administrativa 
Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó 
Petrolina (PE) CEP 56.306-425 
(87) 38617605 - (87) 3861-5947 

REOLVER:AS;90 QUESTÕES NA5h3b ° 

,PROVA 1 s 
:giênpias HUman s 

PROVA 2 iMa‘er.natr0 
" 

Ciêndias da Natureza 

DATA E.'..IRI À,,ADDI:fRKpSti, ...i
21/04 Tiradentes 

11/05 
, 

Dia das Mães 
I 

23 e 24/06 Recesso de São João 1 

10/08 
1 

Dia dos Pais 1 

www.biosaprova.com.br 
www.biosconcursos.com.br 
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HO RARI 0 DE SALAS INTERATIVAS DO PRE-VESTIBU • R 
QU1MCA MATEMÁTICA 

PROF RIPE PROF PROF. FiCIPE 
2A FEIRA 3 FEIRA 4a :CIRA 

HORÁRIO 1 , 0 O 
1 16:30h ' s 16:30h 

HORÁRIO 2 'HORÁRIO 2 
:30 às 2O0h . .. 19:30 is 20:30h 19:10 is 20:10h 
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fõFiNtptAmo DE INSCRIÇÃO AOCREDENCIAMENTCr 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO — Município de Juazeiro/BA. 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento para prestação de serviços de 
Curso Pré-Vestibular e Pré-Enem, através do Sistema de Bolsa Estudo para Alunos da Rede Pública do 
Município de Juazeiro/134, qos.tqrmos do CREDENCIAMENTO N2 005/2025. 

; 

NOME,DO RESPONSÁVEL LEPN7: 1-1 ,Miete Izabel Saraiva Be; va-Mède9do 

'EMPRESA: CentrciBiode Estudos e'Assessoria LTDA 

CNPJ: 46.958.785/0001-00 

ENDEREÇO: Travessa do Hospital, n2 32, bairro: Santo Antônio CEP: 48.903-200 
TELEFONES - COMERCIAL: (74) 3613-6872 CEL.(87) 98806-8010/ (87) 98819-2686 / (87) 98116-7607 
E-MAIL: hermietesaraiva@hotmail.com marvannsaraiva@hotmail.com / biostesoura ria@gmail.com 

f 

Juazeiro/BA, 07 de abril de 2025 

HERMIETE !ZABEL 
SARAIVA BEZERRA 
MEDRADO:705103 
453 

Hermiete Izabel Saraiva Bezerra Medrado 
Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA 

Assinado de forma digital por 
HERMIETE !ZABEL SARAIVA 

ERRA MEDRADO:70510350453 
a&s f125.04.07 09:06:42 -0300' 

46.958.785/0001-00 

CENTRO BIOS DE 
ESTUDOS E 
ASSESSORIA 
LTDA:4695878500 

Sede Administrativa 
•Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó 
Petrolina (PE) CEP 56.306-425 
(87) 38617605 - (87) 3861-5947 

s' Assinado de forma digital por 
CENTRO BIOS DE ESTUDOS E 
ASSESSORIA 

.46958785000100 
a . 025.04.07 09:45:45 

u -0300' 
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e) 

g) 

DECLARAC00 EOQERIMENTO DE CriE ENCIAMEN:TO 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

0 Centro Bios de Estudos e Assesoria LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 46.958.785/0001-00, com sede na 
travessa do Hospital, n2 32, Santo Antônio, Juazeiro BA, CEP: 48.903-200, neste ato 'representado por 
Hermiete lzabel Saraiva Bezerra Medrado, portadora do documento de identidade n2
3.124.940 emitido por SDS PE, vem requerer, através do presente, o seu credenciamento pessoas 
jurídicas para prestação de serviços de Curso Pré-Vestibular e Pré-Enem, através do Sistema de Bolsa 
Estudo para Alunos da Rede Pública do Município de Juazeiro/BA, conforme edital de credenciamento. 

DECLARA, sob as penas da lei, qiie: 

a) Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os 
quais concorda; 

b) Esta de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 
c) Realizará todas as atividades a que se propõe; 
d) Não se encontra suspensa, nem declarada iniclemea para participar de licitag'r ou contratar com 

órgão ou entidades da Administração Pública; 
Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
Não ha qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 
Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de 
contratação; 

h) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente 
assinada e rubricada. 

Juazeiro, 07 de abril.de 2025 

HERMIETE IZABEL r Agsinado de forma digital por 
HERMIETE IZABEL SARAIVA SARAIVA BEZERRA ERRA MEDRADO:70510350453 

MEDRADO:705 1 035Q4S3 Dads: 2025.04.07 08:49:26 -0300' 
Hermiete Izabe Saraiva Bezerra Medrado • 
Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA 

46.958.785/0001-00 

CENTRO BIOS DE 
ESTUDOS E 

ORIA 
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COMPROVAÇÃO DE VINCULO EMPREGATICIO 

Eu, Hermiete Izabel Saraiva Bezerra Medrado, CPF N° 705.103.504-53 e 
carteira de Identidade N° 3.124.940 SDS-PE, apresento para fins de comprovação de 
vinculo empregaticio de profissionais com formação de Nível Superior, 'atendendo ao 
Edital de Credenciamento do Programa Aprova Juazeiro, anexando o contrato social da 
empresa, uma vez que os profissionais listados adiante são professores sócios e 
registrados em regime CLT na empresa Centro Bios de Estudos e Assessoria LTDA. 

SÓCIOS E COLABORADORES LISTADOS 

000001 MARY ANN SARAIVA BEZERRA, SÓCIA/ADM/PROFESSORA, GRADUAÇÃO 
E MESTRADO EM BIOLOGIA. 
000002 JUAN tWERTON RAMOS BANDEIRA, SÓCIO/PROFESSOR, GRADUAÇÃO 
E MESTRADO EM QUÍMICA. 
000022 ALAN DOS SANTOS AMARAL, PROFESSOR DE ESPANHOL, PÓS 
GRADUADO 
000020 ANDERSON LEINEKER COSTA, PROFESSOR DE GEOGRAFIA, PÓS 
GRADUADO 
000029 ANNA GUADALUPE RAMOS BANDEIRA, PROFESSOR DE ESPANHOL 
000032 ARLETE DE SOUSA LIMA TENORIO, COORDENADORA COMERCIAL 
000002 CAIO EMANUEL SARAIVA DA SILVA ANDRADE, CONSULTOR COMERCIAL 
000040 CARLA GABRIELA SANTANA DA SILVA, SERVIÇOS GERAIS 
000007 CLAUDEENE MARIA LUNA PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
000037 EDNALDO DOS SANTOS SILVA, PORTEIRO 
000031 FABRICYO VILLA VERDE SILVA, PROFESSOR DE FISICA, MESTRADO 
000016 KLEBIO JOSE FEITOSA COELHO, PROFESSOR DE 
FILOSOFIA/SOCIOLOGIA, MESTRADO 
000043 LAYS A OLIVEIRA MENDES, CONSULTOR COMERCIAL 
000017 LEONARDO DE SA MONTEIRO, PROFESSOR DE INGLES 
000034 LILIA CRISTINA DA SILVA PAIM COORDENADOR 
000023 MARCIA CAMPOS DE LIRA, PROFESSOR DE FIS ICA, MESTRADO 
000015 MARCOS ANTONIO ZABULON DE FIGUEIREDO, PROFESSOR DE 
HISTORIA 
000033 MEYLE POLLIANNY RODRIGUES DE CASTRO, SÓCIA/COORDENADORA 
000027 MICHEL RIBEIRO LEITE PROFESSOR DE MATEMATICA 
000045 NAYRA RUAMA RODRIGUES DE SOUZA CONSULTOR COMERCIAL 
000042 PEDRO VINICIUS CARVALHO ALVES SUPERVISOR DE VENDAS 
000039 ROBERTA KAIALA SOUSA SILVA RAMOS, COORDENADORA PEDAGOGIC 

Todos os professores tem notório desempenho didático, com ilibada 
reputação em todo o Vale do São Francisco. 

Juazeiro (BA), 07 de abril de 2025 

HERMIETE IZABEL 
SARAIVA BEZERRA 
MEDRADO:705103504 

Hermiete Izabel Saraiva Bezerra 
Medrado 
Diretora 
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